
ACTAl"· U j/ ~ 
REU:'JIÁO ORI>INÁR I A DE 20-06-2003 

A" vmt di" do mês de Junho do ano doi, mil, nê s, "" 'O ~ 
ord inar iamente a Câmara Munic ipal de Aveiro, na sala das reuniões do Ediflcio dos J \11t1 

P..ços do Concelho, sob li Presidência do Sr. I'residente, Dr. Alberto Afonso SO UI O de ~ , ... 

Miranda, e com a presença dos Srs. Vereadores Eduardo Elísio Silva Peralta Feio, 

Fng.· Lusitana Maria Geraldes da Fonseca. Dr. Manuel Fernando Ferreira Rodrigues, 

Dr,' Mar llia Fernanda Corre ia Martins, Domingos José Barreto Cerqueira, Eng." 

Ângelo Pere ira P ires. Dr. Jo aqu im Manuel da S ilva Ma rque s e Dr. Jorge Manuel 

He nriqu e s de Me de iros Greno , em s ubstituição do Sr . Vereado r D r. Luis M ig ue l 

Capâc Fifipe . 

Pelas 9,JO horas fo i declarada aberta a presente reunião. 

AI' HO VACÃ O OI:: AC TAS - Foi de liberado , por unan imidade, ap rova r 

as aclas n,"' 20 e 2 1. 

R [ SllMO IHÁIU O l),\ T ESO L'R ARlA: - A Câmara tomou 

co nhec imen to do ba lancete da teso uraria relativo ao dia 18 de Ju nho , corrente, o qua l 

acusa o seguin te mov imento em dinhe iro: • Saldo do dia anterior em operações 

orçarnen tais - três milhões quare nta e três mil o itocentos e vin je e um eUN S; Sa ldo do 

dia anterior em operaçõe s de resoc rar!a - qui nhentos e deze ssete mi l novec ento s e 

o itenta e três euros e oite nta e oito cênti mos ; Receit a do dia em ope rações orçamen tais 

- qua troce ntos e tri nta e três mi l novece ntos euros e sessen ta e sele cê ntimos : Rece ita 

do dia cm operações de tesou rar ia - oi to mil setecentos e tri nta e dois eUNS e noven ta 

e Ires cê ntimos; Despesa do d ia em operaçõe s orça men ta is - doze mil tri nta e um 

euro s e cinco cênt imos; Despesa do d ia em o perações de tesouraria - oitenta mil 

seisc entos e sesse nta curos e qua renta e c inco cêntim os ; Saldo para o dia seguinte em 

operações orçernemais - três milhões quat rocen tos e sessenta e cinco mil seisc entos e 

no vent a cures e sesse nta e doi s cênt imo s; Saldo para o dia seguinte em ope raçõe s de 

tesouraria - quatrocen tos e quaren ta e seis mil cinq uent a e seis euros e trinta e seis 

cêmimos 
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PERíODO ANTES DA ONDEAI DO DIA ~ 

Iruervenç ão dos Srs. Vereadores 

Vuelldor Dr. JorJ:e Gren o t
- O Sr. v ereador transmitiu ao Executivo uma preocupação refletida no 

facto de há pouco. quando se dirig ia para a Câmara, ter visto na Ponte Praça. um carro 

da Polic ia Municipal que eslava aparentemente estacion ado em local proibido. Como 

sabe que há um corpo novo de policias, achava prudente que a Câmara Municipal os 

alertasse para estes inconvenientes, já que o exemp lo deve sempre partir destas 

enndudes 

Vereador Dr. Joaquim Jlurq/l t s 

• Começou por se mostrar surpreendido por. volvido já um ano. ainda nAo 

se encontrarem licenciados os moliceiros. perguntando quais as razões que obstam a 

essa diligência e lastimando a c ircunstância, dado que nesta altura há muitas 

associações que têm o habite de efecruar passeios na Ria, como ~ o caso da 

Comunidade da Freguesia de Santa Joana, que se viu impedida de o fazer por essa 

razão . 

o Sr. Vereador Dr. Manuel Ferreira Rodrigues informou que de facto 

ainda não se conseguiu esse licenciamento porque, partindo logo do atraso na 

elaboraç ão do projec to que era c:<I. igido para o efeito. houve também um grande atraso 

por pan e das lnsntuíções que têm a seu cargo o licenciamento, mas agora tudo está 

bem encaminhado e ju lga que a curto prazo se ultrapassará essa questão. Entretanto a 

Câmara está a tentar j unto das Instituições a quem foram cedidos moliceiros. que os 

mesmos nos sejam emprestados para cclmatar essa lacuna, o que acontece é que 

grande parte dessas instituições, porque não têm programa para utilização dos 

mohc ieros, descuidaram a respectiva manutenção e alguns já se encontram com 

problemas de funcionamento, os quais a Câmara está a tentar resolver, para ver se 

consegue satisfazer atempadamente essas sobcitações. 
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- De seguid a, o Sr. Vereador referiu-se às taxa s de resíduos sólidos que i!-, 

estilo a ser cobradas pelos SMA. Em sua opinião, há uma certa inj ustiça no 

proce dimento j á que só pagam os munícipcs que es tão ligados à rede pública de água 

porque a taxa é indexada ao consumo de água , enquanto que os que não estão ligados 

ut ilizem o serv iço na mesm a, mas não o paga m. 

O Sr. Presidente informou que os Serviços se encontram já a cfectuar um 

levan tamen to para detectar essas s ituações , a fim de se evitar esse tipo de inj ustiças. t 
V0 10S DE CONGRATUAC ÃÜ: - O Sr. Vereador propôs que fica sse 

leg islado em acta mais uma vitória alcançada pelo S. Bernardo , que se tomou 

campeão nacio nal na Divis ão de Elite de Andeb ol 

O Sr. Pres idente informou que já transmitiu os parabéns ao Clube e 

d iligenc iou no sentido de os atletas serem recebidos na Câmara Municipal , bem como 

o C lube dos Gnlitos que também obteve uma sér ie de vitórias , designadame nte 5 

medalhas de ouro, 3 medalhas de praia, duas de bronze e sagrou-se campeão nacional 

em Shellde8 

Vereador Eng. ~ Â ngelo Pires 

- Ü Sr. Vereador referiu ter chegado ao seu conhecimento o recurso 

contencioso apresentado pela emp resa Braven con st rói - Sociedade Imobiliá ria, Ld". 

para anu lação do acto administrativo da Câmara Municipal de. Avei-o , correspondente 

à deliberaç ão de 5 de Maio de 2003, que indeferiu o projecto de arquitectura 

apresentado para licenciamento de urna cons trução, respe ita nte ao processo n" 782/97. 

Não pondo em causa a legitimidade do recurso, questionou o Sr. Presidente acerca do 

tor da informaç ão dos serviços, constan te no processo e sobre o assunto em causa , de 

que também teve conhecimen to . Tal informação, que considera inaceitável, refere no 

seu parágrafo segundo , "somos de parecer que a densidade de construção e 

Implantação apresenta da não se integra ao nível urbanístico e arouitectáníco local " 

c, logo a seguir, no tercei ro parágrafo, "verifica mos que a solução apresentada 

cumpre na gene ralidade os parâmetros legais em vigor aplicáveis ', Pergun tou: Que 

credibilidade POM merecer uma informação destas? 

AÇ{a n." 24, de 20 de Junho de 2003 - Pág . 3 



r 
- De seguida, o Sr. Vereador perguntou em que siruaçâo se encontra o ~ 

processo do pagamento às Juntas de Freguesia, das ...erbas correspondentes à 

Ud egaçã o de Co mpe tê ncias . tendo o Sr . Presidente informado que esses pagam ento s 

têm estado parados por falta de d isponibilidades financeiras e q UI;: este mês, por causa ~ do pagament o do subsidio de férias, tam bém não pôde ser , mas que li passo a seguir 

ser áesse ~ 
Vereador Domin gos Cerqueira 

- O Sr. Vereador deu con hecimento que durante os meses de Março. Abril 

e ~1a io o Aeród romo Municipal registou um movimento de 1022 Aeronaves e 1008 

passageiros embarcados e 1011 desembarcados, tendo-se verificado um tola! de 

12.952,00 € de gaso lina fornecida. 

Vereador Eduardo Edu 

• O Sr. Vereador deu conhecimento, que no espírito da Sem an a Europeía 

da :\Inb ilida dt', a partir do primeiro Domingo do próximo mês de Ju lho e até ao 

Domingo 21 de Setembro. será levada a efeito uma iniciat iva denominada "Domingo 

sem Carro", a de-correr na zona mais central da cidade, em área e horário a definir e 

que trará na opo rtunidade ao conhecime nto de todos. 

rOl IP,,'IPIoT U IJ R"""O : - Por proposta do Sr. Vereador, e de acordo com 

a informação n." 40] /0] do D.P.G.O.M.• a Câmara deliberou , por unanimidade. 

aprovar a implantação nos seguintes locais. de três equipame ntos de sanitários 

públicos. a fornecer pela Zona Verde, conforme contrato celebrado çom a Câmara : no 

Largo do Rossio; na Forca (Loja do Cidadão - junto á estação elevatór ia); e na Baixa 

de San to Anrónki, 

Mais foi deliberado, dar conheci mento da presente deliberação ao 

Departamento de Serviços Urbanos. a fim de procederem á execução dos trabalhos 

necessár ios. designadamente. ligações de água, saneamento e e jec tricid ade, conforme 

definição anexa ao processo. 
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On'PACÁO liA VI A P l 'BLlCA • Conforme pedi d o formulado pela PA1 

_ 

Lusitânia Gás c informação n," 200/2003 da Divisão de Vias c Conser vação, foi 

deliberado, por unanimidade, autorizar a co locação de Rama l para o empreend imento 

Aveiro Centro , utilizando pari! o efeito o passeio da Rua Jaime Moniz. 

TR.\......Il'O • l'oi deliberado, por unanimidade, e por proposta do Sr. 

Vereador, proceder às seguintes alterações de trànsilo na freguesia da v ere Cruz: 

Ret irar o sent ido proibido na Rua José Estevão entre o Largo N. Sr." de Apresentação 

e a Rua Manue l Firmino; Inverter o sentido de trâns ito na Rua do Carril, entre a Rua 

Dr. Luis Regala e a Rua do Carmo; Dar prioridade aos veículo s que circulam na Rua 

EngO Oudinot, na intersecção com li Rua Dr. Alberto Saulo. 

Sr. P, r )idenle 

- O Sr. Presidente deu conhecimemo da forma como decorreu a visit a do 

Sr. Secrclario d a Cu lt ura , que esteve em Aveiro na passada terça-feira, tendo 

visitado as obra, do Teatro Avei rense c da Capi tania, bem como a expos ição de Graça 

Morais no Museu da República e a Casa Major Pessoa. Quanto ao Teatro Avelrense, 

disse que as notícias não são muito agradáve is, já que continua sem verbas para os 

acaba mento " pelo que se irá ver até que ponto o empreiteiro conseguirá continuar os 

nabalhos para ver se se consegue que a inauguração se faça lá para Setembro ou 

Outubro. Quanto ao Museu. informou que ainda não foi apresentada candidatura e 

para a Casa Maj or Pessoa, disse que terá que se acelera r o' projcc to para ver se se 

consegue a aprovação da candidatura. 

- O Sr. Presidente informou, ainda. que também na terça-feira , a UEFA 

es teve em A veiro, de visita ao nov u Eslád io c que a impressão manifestada foi de 

con fiança e optimis mo em relação aos prazos de construção, o que nos dj uma grande 

rranquilidade. 

E .M .A . - E STÁlllO .'\h IM\lI'AL DE A VEIRO E.'\l - RnATó RIO F. 

C ONrA S RELATIVO AO EXERcí c IO lU; 2002 : - O Sr. Presidente su bm ete u à 

consideração do Executivo o Relatório e Contas da EMA, relativo ao exercício de 

~•
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2002, bem como a propos ta de aplicação de resultados c parecer do fisca l único, a1 
docum entos estes previamente distribuídos por todos os Memb ros do Exec utivo. 

O Sr. Vereador Dr. Joaquim Marque s pediu esclarec imentos relativamente 

ao facto de no 0.° 6 da certificação legal das co ntas, anexa ao parecer do fiscal único, 

re ferir a existência de facturaçâo no montante de 515 .000 € que nlio se encontra ~reflecuda nas contas da empresa , tendo o Administrad or da Empresa Dr. Migud 

Lemos. presente na reunião, esclarecido que se tratou de uma Iacrara que foi ~ 
elaborada pelo empreite iro de acordo com os autos de medição, com a qual não se 

concordou e que por isso foi devolvida, pelo que neste momento exís re um crédito 

sobre o empreit eiro. 

Também pelo Sr. Veread or Eng." Ânge lo Pires foram pedidos 

esc larec imentos quanto ao teor da alínea c) do n. 3 do Parecer do Fiscal Único. 

designada mente a que se refere o art.- 14° dos Estatutos, ao que o Sr. Administrador 

esc lareceu que este artigo diz respe ito li composição dos Membros do Conse lho Geral. 

cuja aprovação leve que ser submetida li Assemb leia Municipal. questão que oeste 

momento j á se encontra uhrapassada 

f eita a votaç ão, foi deliberado, por unanimidade, apro var o documento em 

análise. 

r . u ." . - P AROI :T. [) f:SPORTlY O DE AnlRO E.\l - RU.,o\ TÓRIO ~: 

CO'H ,\S RELATI\ 'O AO [XE RCIClO DE 2002 - Foram também submetidos à 

consideração do Executivo o Relat ório e Contas do P.D.A. r,elativos ao exercício de 

2002, bem como a proposta de aplicação de resulta dos e parecer do fiscal único. 

doc umentos estes previamente dist ribuídos por lodos os Membros do Executivo. 

Também sobre este documento, o Sr. Vereado r Dr. Joaquim Marques 

pediu esclarec imentos relativamente ao ponto 7 da certificaçã o legal das contas. 

designadamente quando se afirma que " face aos resultados líquidos negativos 

ap urados nos do is últimos exercíc ios. o capital soc ial se encontra reduzido.....", tendo 

sobre esta questão o Sr. Admin istrador confirmado que de facto o cap ital está 

reduzido e que se entretanto não se encontrarem parceiros privados que queiram 

investir. a situação terá que ser revista. 

Por unanimidade, foi deliberado, aprovar os docum entos em questão. 
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CO .' CEs s "oICo:\STRLC.\O F: F Xt>l.O R-\CÁO no PÓRTICO m : E~RA IM 

no P ARü n : DF. ,"'I'IR<\ 5 F: E XPOSI ÇÓES: - Foi deliberado, por unan imidade, de acordo 

com a informação do Dep artamen to de Desenvolv imento e Planeamento Te rritorial, 

abrir concurso público para a concessão/ cons trução c exploração _do pórtico _~a 

entrada poente do novo Parque de Fei ras e EX.POSIÇÕCS, cUJa base de lici tação se cifra 

no valor de 500.000euros. 

Mais foi delibe rado, também por unammidadc, aprovar as restantes 

cond ições do concurso. anexas ao corre spo ndente processo, bem como O respect ivo 

cadern o de encargos. 

Nos termos da a línea q). do TI." 2, do art." 53", da Lei n." 169199 de 18 de 

Setembro, alterada pela Lei n." S-N2002 , de 11 de Janeiro, a presente deliberação 

carece da autorização da Assembleia Municipal. 

O HDE M DE TRAUALlI OS: - De seg uida de u-se início à apreci ação dos 

assuntos constantes da ordem de traba lhos 

I!\II'ER.\ U:,\ UII.JZAC,\ O IH I.A Ir. DE C(JnERTURA n AS 

( . ,\IUGEI\S N,\ lUl A n A FEI RA m: \fARCO ~ .o lO . REV}:ST I\IENTO 

FINA L: - Na sequência da de liberação tomada na reunião de 22 de Maio. último. foi 

delibe rado. por unamrnidade. de acordo com o Relatório da Co missão de Análise das 

Prop ostas. adjudicar a emp reitada em e pígrafe, à Firma f>úl RA E M AIA. W A., pela 

importâ ncia de oi to mil e vinte e quatro euro s, acresci da de IVA à taxa legal em vigo r. 

MlUSIC,\ O n E ANIM I:"oIF$ DE FACH AU A: - Presente a 

info rmação n." 0412003 prestada pelo Depa rtame nto de Serviços Urbanos , a 

comunica r a necessi dade de aqui sição de anda imes de fachada . em virtude de os 

existentes naquel e Depart amento não cumpri rem os requ isitos de segurança e higiene 

no trabalho. exigidos pe lo IDler. 

A Câ mara deli berou . por una nimidade , co m base na referida informação. 

procede r à abe rtu ra de concurso por consulta prévia. estimando -se o valor base na 

quanua de doze nul euros , acrescida de IVA à taxa legal e m vigor . 

,)f" 
;:. ~@ 

(\)){ 

\. I ~ 
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~ 
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I'OR."" t:C I ~t E="'TO CO:"lT ÍS l :O UE P IC H t:LARIA: - No seguimenm ~ 
da delibera ção tornada na re união de 31 de Outubro, do ano findo, foi de liberad o, por 

unanim idade, de acordo com o Rela tório do Júri do Concur so, adjud icar à Firma 

ELROTUBO, Lo "" o fornecimen to acima indicado, pelo valor de setenta e seis mil 

trezentos e vinil' e sete euros e noventa e dois cêntimos, acresc ido de IVA li taxa legal 

em vig o r. ~ 
Mais toí deliberado, apro var a minuta do respectivo contrato, anexa ao 

correspondente processo . ~ 
H)Rl"i[CIMENTO C O:'l/T Í:'I/l JO UI':T I:"ITAS DE T RÁ FE GO PARA 

~: . Em sequência da del iberação tomada na reunião de 28 de Nove mbro, 

do ano findo. e face ao Relatório do Júri do Concurso, foi del iberado, por 

unanimi dade. adj udica r o forneci mento acima descriminado, ! Finn a TR!QUIMICA, 

S.A., pelo montante de trinta e seis mil cento e vinte e doi s e uros e cinquenta 

cêntimos, acrescido de IVA ! taxa legal em vigor. 

FORNF:C I~ IEyrO CO:"ITi'\'UO m: LA~CIl. " ARA O ANO 2003 : 

Em seguimento da de liberação tomada na reunião de 3 de Abril. último, foi 

del iberado, por unanim idade, com base no Relatório do Júri do Co ncurso, adjudicar o 

fomcc irnenro em destaq ue, à Finn a SI'RAL, LDA., pela importância de cinquenta e 

q uatro mil duzentos e c mqeer ua euros, acrescida de IVA à taxa legal em vigor. 

Mais fo i del iberado, aprovar a respectiva minuta do contra to. 

FOR.'U·I ~tE:'\TOS - AOl'ISICÃO DF. 153 PAPE I.EIRAS: • De 

acordo com a informa ção n." 10 1/02. prestada pe la Divisão de Amb iente, e atendendo 

à necessidade de substituição das papc leiras instaladas em d iversos locais do 

Conce lho, a Câmara de liberou, por unanimidade , adjudicar à Firma PLASTlCO \ft,l UM. 

S•.A.• a aquisição de 153 papeleir as, pelo montante de doi s mil quatrocentos e 

quarenta e oito curos, acresc ido de [VA à taxa legal em vigor, 

ABATE IH: ARVORES: - Foi presente a informação n." 58103 , do 

Departamento de ser viços Urbanos, a comunicar que e m virtude de aqueles Serviços 

não disporem de meios para proceder ao abate dos quatro uhneiro s mortos. existente s 
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r ' no Jardim envol vente ao Museu de San ta Joana, co nforme delibe ração tomada na ~ 
reunião de 13 de Fevereiro, últ imo, a D.P.J.E.V. procedeu a uma consulta de preços 

com vista à execução deste s traba lhos e remoção da respectiva madeira. 

Pelo exposto e em face da mesma informação, a Câmara deliberou, por 

unanimidade, adj udicar a execução d05 refer idos trabalhos. li Firma RESrN, pelo 

monta nte de oitocentos e sesse nta e dois euros e cinquenta cêntimos. acresc ido de ~ 
Iv x taxa legal em vigor. à 

PIW .JF.CT O DE IH:G VLA:\lE~TO r>F: TAXAS TARIFAS E 

PIUTOS ."ÀO lJIWA:\i STl CUS no ~tu/'<ílctP IO DF.AVF:IRO : • Na sequência 

das anteriores deliberações tomadas sobre este assunto, li Câmara deliberou. por 

unan imidade, apr ova r o projecto do novo Regulamento de Taxas. Tar ifas e Preços n ão 

Urbanísti cos do Munic ípio de Aveiro, na versão que faz pane integrante da presente 

neta 

Mais delibe rou. nos lermos do art." 1186
, do Código do Proced imento 

Adm inistrativo, submeter o referido documento a aprecia ção púb lica, para reco lha de 

sugestões 

I' ROJ F.CTO UI': R~: Gt ' L\:\ I[:\TO SORRF. O U C[:"'C IAMF.NTO 

DE ACfI\1JlAU F.S I)I"F.RSAS tTRA :\ SFERÊ~CI A PARA AS CÂMARAS 

:'o11J:"ICII' AI S 010: CO :'oIP F.TÊ f' Ç IAS DO GOVl: R."'º CIVil ): - A Câmara 

deliberou, por unan imidade, aprovar o presente projecto de Regulamento, cujo texto 

faz parte integrante da presente acta 

Mats deliberou, nos lermos do art." 1180 do Cód igo do Proced imento 

Ad ministrativo, submeter o re ferido documento a apreciação pública, para reco lha de 

sugestões 

l' NESTAC ÃO UF. SF.RVICOS UI': LOCAÇÃO FINAN CF.IRA NA 

I\IOJ) AUDADE DE U :ASF.RAf' K: • O Sr. Presidente deu conhec imento das 

minutas respelre ntes às escrituras de locaç llo financeira na moda lidade de leaseback a 

celebrar com o B1'I, com referência à "compra e venda de um terreno j unto ao actual 

Estádio Mario Duarte e posterior opç ão de recompra" e "co mpra e venda de nove 

lotes de terreno no 1'1' Centro e posterio r opção de recornp ra", cuj a adjud icação foi 
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r Maprovada na reunião desta Câmara Municipal de 20 de Março. findo e na Assem bleia 

Municipa l em 28 do mesmo mês. 

Por unan imidade, a Câmara deliberou aprovar aq uelas minutas. as quais 

constituem purte integrante da presente acta. 

OCUPA ÇÃO nA VIA PlrBU CA - ESP LA~A [)AS : · Em face de um ~ 
requerimento apresentado por CRAVOS E To MAS. LDA., a solicitar licença para 

ocupação da via pública com IS mesas e 60 cadeiras, ju nto do seu estabeteclmemo 

sito no Largo da Praça do Peixe, n." 3 e 4, freguesia da v ere Cruz, pelo perlodo de 

Junho a Outubro, foi deliberado, por unanimidade, deferi r o pedido. devendo o 

requerente obedecer às condições constantes da informação técnica n.· 419103, 

pre stada pelo D.P.G,o. M., que aqui se dá como transcrita. 

- Considera ndo o requerimento apresentado por BUClIA E EsnCA. a 

solk irar licença para ocupação da via pública com 4 mesas e 16 cadei ras, ju nto do seu 

estabelecimento sito no Largo da Praça do Peixe, freguesia da v era Cruz, durante os 

meses de Junho a Outubro, próx imo. foi deliberado, por unanimidade. autorizar a 

colocação da espla nada. conforme requcrido, devendo o requerente obedece r às 

condições constantes da informação técn ica n." 424/03, prestada pelo Departamento 

dc Projcc tos e Gcstãodc Obras Municipais. que aqui se dá como transcr ita . 

• Face ao requerimento apresentado por LoU R ~NÇO E COSTA, LDA., a 

solic itar licença para ocupação da via pública com 4 mesas c 16 cadei ras, junto do seu 

estabelecimento sito na Rua Combatentes da Gra nde Gue rra, freguesia da G lória, 

durante os mese s de Junho a Setembro, próximo. foi delibera do, por unanimidade. 

autorizar a co locação da esplanada, conforme requerido. deven do o requerente 

obedecer ao modelo de mobil iário imposto por esta Autarquia e às condições 

constantes da informação técnica n.o 421103. prestada pe lo Depa rtamento de Projcctos 

e Gestão de Obras Municipais, que aqui se dá como transcrita , 

• Presente o requerimento de 8 ARARTE - SOCIEDADEHOTELEIRAARTE 

E CULTtlRA, LOA., a solicitar lice nça para ocupação da via pública com 6 mesas e 24 
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á4cadeiras, junto do seu estabelec imento, sito na Rua Cana l de S. Roque, n." 83, 

freguesia da vera Cruz, duran te os meses de Junho a Setembro, próximo. 

Lida a informação técnica n." 39 3103, prestada pelo Departamento de 

Projectos e Gestão de Obras Municipais, foi deliberado, por unanimidade. solicitar ao 

requerente a apr ese ntação do tipo de mob iliár io que pretende instalar , a fim de o 

assunto ser apreciado em próxima reuniã o. 

- De acordo com o pedido formulado por f ERNASDQOA SilVA.VIJ'''G RE 

" PLAZA BAR", a sol icitar licença para ocupação da via pub lica co m 4 mesas c 16 

cadei ras, ju nto do seu estabeleci mento sito na travessa do Ross io, freguesia da v ere 

CrU7, pelo período de Junho a Setem bro , próxim o. foi de libe rado , por unanimidade, 

au toriza r a colocação da esplanada, co nforme requerido, devendo o requerente 

obedecer ao mode lo de mob iliário impos to por es ta Autarquia e às condições 

constantes da informação técnica n." 392/03, prestada pelo D.P.G.O .M., que aqui se 

dá como transc r ita. 

TRÂNSIT O : - Presente um reque rimento do Resta urante "O GARfO", a 

so lic itar a conce ssão de um luga r de es tacionamento, rese rvado a cargas e descargas, 

j unto do seu es tabelec imento sito na Rua de Sã, em Aveiro , em virtude de a alteração 

de circulaç ão ter provocad o um aumento do estac ionamento no loca l. 

Lida a informação n." 55/03 da Divisão de Trânsito, a Câmara deliberou , 

por una nimid ade, au torizar que seja reservado um lugar para aquele efeito, localizado 

a 5 m de pois da passa dei ra existent e, o qual servirá toda 'a LOna de com ércio ali 

iustatada e o La r de Lsldade. 

- Face ao requ erimen to apr esentado por MARJA C1DÁLIA OLlVElRA 

sooos, residen te no Largo da Apresentação, n." 16, freguesia da vera Cruz, a 

so licitar a atrib uição do Ca rtão dc Resid en te, dada a d ificulda de com que se 

confronta. no que respeita ao estaciona menlo do seu veic ulo comerci a l, junto do seu 

es tabelecimento, foi deliberado. por unanimidade, com base na informação n."26/03 

da Divisã o de Trân sito, inde ferir o ped ido. em virtude de o Regulam ento das Zonas de 

Estacio namento de Duração Limitada e Utilização Oner osa e as Norrna s de Condi ções 

~
 
~ 
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de Atribuição tio Distintivo Especial "Ca rtão de Residente", não contemplarem a ~ 
situação expo sta pela requerente. 

Nesta momento saiu da reunião o Sr. Vereador Eduardo Feio 

PAROUf: n E FU RAS F. E:\"POSICÕE S: - Face ao pedido formulado 

pela A S$OC1AÇÁO DE A\lBIE"lfALlSTAS DA B ACIA H IDROGRÁf iCA DO V OUGA - ÂOUA 

TRIANmILAR, para a cedê ncia gratu ita de espaço no Pavilhão do Parque de Feiras c 

Expos içõe s, durante a FARA V e AGRüVüL:GA, des tinado à divul gação e prom oção 

do Projecro de candidatura do Salgado de Avelro, como Património Mundial, a 

Câmara deliberou. por unanimidade, deferir. 

- Foi ainda apreciado um oficio enviado pela AOCA - ASSOCIAÇÃO 

OR:"ITóFIL'I.DACIDADEDEAVEIRO.a solicitar a cedência do Pavilhão do Parque de 

Fei ras e Expos ições, para a rea lizaçã o do evemc " Mostra de Aves", que dec orrerá no 

pertodc úe 21 11 23 de Novembro, próxim o. 

Foi deliberado , por unanimidade , autori zar , devendo o requere nte 

proceder ao pagamento de 50 ~o do valor corres pondente 80 aluguer do pavilhão.. bem 

como as restantes despesas de uriüzaçâ c , nomeadamente, água. luz e respectiva 

l imp eza 

,\ G RO VO l IGA/2003: • De acordo co m o ~dido form ulado pela 

A SSOCIAÇÃO N ACIONAL DE C ONSERVAÇÃO DA N A1l.IRI'ZA - QUERCUS • A .N .C .N . , 

foi deliberad o. por unanimidade, autoriza r a co ncessão de espaço e stand , a titulo 

gratuito. a fim de permi tir àqu e la Associaçã o a particip aç ão no evento em eplgrafe . 

- A inda. de acordo com o pedido formulado pela A SSOCIAÇÃO DE 

ARTESÃOS DAREOIÃODEAVE1RO- "A BAlUUCA", 11 so lic itar a ced ência gratuita de 

um espaço (stand ) na Agrovouga/2003, destinad o à exposição e venda de produ tos 

regionais. foi de libe rado, por unanimidade, de ferir 

VA LAS II f1)RÁllU CAS: • Presente um req uer ime nto de AMERlCODIAS 

DA COSTA. resid ente na Rua dos Lo uros. no lugar da Póvoa do Paço , a solicit ar que 

~ 
~ 

Acre n.o 24, de 20 de lun ho de 200 3 - Pág. 12 



seja providenciada, pelo Departamento de Serviços Urbanos, a limpeza da va la 

f 
I{ 

existen te na referida Rua. bem como a desobstrução da s manilhas de travess ia . 

Face ao expos to, foi deliberado , por unanimidade , com base na 

informação n." 15/03 da Divisão de Ambiente e informação do D.S.U., datada de 30 

de Maio, último, auto rizar a instalação de um colcc tor para lelo aos ex istentes com 0 

300 rnm, assim como a limpem da vala hidráulica. aproximadamente \O fi para 

montante e j usanrc do arruamento, cujos custos se estimam na quan tia de duzento s e 

o itenta e cinco euros, acrescida de IVA à taxa legal em vigor. 

m{f:N A( a: ~\I DE ÁGUAS PI.lJVIAIS ICOL ECTORES PÚBLIC OS)' 

- A Câmara tomou conhec imento, através da informação n." 192/03, prestada pela 

Divisão de vias e Co nservação, dos parâmetros e ex igências que deverão ser tidos em 

conta aquando da apreciação dos proj ectos de águas pluviais dos processos de 

loteamento, tendo sido deliberado, por unanimidade , concordar. 

CIX IUo: f:STRt:L \ AZlTL: - De acordo com ° pedido formulado pelo 

C LUBE ESTRELA AlL'L, foi deliberado, por unanimidade , oferecer ao mesmo o 

proj ecto destinado à construção de uma garagem e arrumes no Parque Desportivo 

daquela Cotcctividade , elaborado pelos Serviços de Arquuecrura Municipal. 

Mais foi deliberado, autorizar a ced ência de dive rsos materiais. 

nomeadame nte, 250 blocos de cimento 50'120'120; 9 telhados de chapa laeada 

[compr imento de 7 m]; 3 vigoras de cimento c/3,50 m; 3 vigotas de cimento de 5 m; 

3 m de areia gorda ; 3 rn de are ia fina; 30 sacos de cime nto e 30'm de pó de pedra do 

campo, para o mesmo efeito, cujos custos se estimam na quantia de mil cento e trinta 

e cinco euros, acrescida de IVA â taxa legal em vigor. 

CEN TRO SOCI AL [ CULTl TRAL nA HOR TA: - Presente um oficio 

enviado pelos Serviços Municipaliza dos de Aveiro, a dar nota que, na scquéncia da 

empreitada de "Exec ução de Rede Interior de Âguas Residuai s" no Centro Social e 

Cultural da Horta, se verifica a necessidade de proceder à ligação da rede interior à 

camada do ramal. 

A Câmara delibe rou, por unan imidade, com base na informação prestada 

pe lo D.$.V., de 5 de Junho, co rrente, autorizar a execução dos referidos trabalhos. 

~ 
- ,tH , . 
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ã1cujos custos se es timam na quan tia de trezentos e noventa e quatro euros e cmqu enta 

cêntimos, acr escida de IVA à taxa legal em vigor. 

C E~ TR O SOC IAL E CULTURA L UA HORTA : • Face ao pedido 

formulado pe la ASSOCIAÇÃO m : M ELHORAMENTOS DE HORTA, e li Informação n." 

K9:03 do D_P_G_D_M , foi del iberado, por unanimidade, ate ndendo à nece ssida de de 

corr ecç ão de algumas deficiências detectadas no edifíc io do Ce ntro Soc ial, adjudicar li 

Firma C. A . VINAGRE - PINTURAS DE C ONSTRUÇÃO CIVIL, U NlPESSOAL. LDA., a 

execução de trabalhos de impermeabilizaçãode uma valeta lateral ao referidoediflcio. 

per aju ste dire cto, com base na alí nea a), do n." 3, do art." 8 1", do Decreto-Lei n." 

191fQ9, de 8 de Junho. pela importân cia de setece ntos e vinte CUl'OS. ac rescida de IVA 

àtaxa fegal cm vlgor . 

Ma is fo i delib erado, de acordo com a mesma inform ação. adj udica r à 

Firma A HARHOSA - CAIXILHARIADE ALUM!1'il0, o fornec imento e alteraçã o de se is 

caixilhos na cai xa de esc adas e dois caixilhos em alumín io lacado na bib lioteca. por 

ajus te dircc to, com base na allnea a), do 0.° 3, do art." 8 1°, do Dec reto- Lei n.o 197199, 

de 8 de l unho, pelo montante de setece ntos e cinquenta euros , acresc ido de IVA à 

tua legal em vigor . 

ESCO LAS DO CO :'liCE U IO _ 1.0C IC LO DO E:"S I1"\O BÁSICO DA 

COS TA no \, ,\1. ,\00 : - Na sequência do pedido de co labo ração efectuado pela 

Jl NTA DE FREGUESIA DF.OUVEIRI!\HA para o r roíecic de A~ bien te " Rec iclar para 

Viver Melhor" da Esco la do 1.0 Ciclo de Ensino Básico da Cosia do Valado, foi 

deliber ado. por unani midade . com base na informação 0.° 30/03 pres tada pela Divisão 

de Am bient e. adquirir Ires ECOMODpara reco lha sele ctiva no interior das salas de 

aula, à Firma TNL - FOR.\.tATOVERDE, pelo preço tota l de duzen tos e quarenta euros. 

acresc ido de IVA. nem como, um contentor para recolha setecttva verde, à Empresa 

Pt xsrt c O ~1N 1Ul. S.A.• pelo valor de trinta e um euros, acrescido de IVA à taxa legal 

em vrgor. 

G l1AIW A NAClO~A I. R f<:PHIU .lCA~ A 1)«;AV EIRO: - Em face do 

ped ido formu lado pela GUARDA NAClO"iAL REPLJlll,ICANA DE AVEIRO. foi deliberado, 

por unan imidade , rat ificar o despacho do Sr . Vere ado r Eduardo Fe io, que autorizo u li 

~ 
-tv 
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execuçã o das obras dc regu larização e encaminhamento de águas na zona de ô4 
atendimento e rlc do Quartel, estimando-se os custos no montante de três mil 

setecen tos t;: dezesse is euros e trinta e seis cêntimos. acrescido de IVA à taxa legal em 

vigor. 

OCUPACÃO DA VIA PÜlllCA: - Foi presente um requerimento ~apresentado pela TV CA BO MONDE GO , a solicitar autorizaç ão para instalação de 

base de annário para a rede de CATV e Telecomunicações,j unto ao Canal Central 

(deba ixo do viaduto), tende sido deliberado, por unanimidad e, com base na 

informação da Divisão de Vias e Conservação, de 4 de Maio, último, deferir o 

solicitado. desde que insta lado no passeio, em local que não colida com a frente da 

loja ou com o trânsito pedonal, devendo o requerente proceder ao pagamento das 

respectivas taxas de ocupação. 

ESCOLAS DO CO NCE LIlO · PRO TO COLO E~TRF. A ANMP E O 

OCF.ANÁRIO DF. LISBOA : - A Câmara, em face da in formaç ão n.v 14 4/0 3 da 

Divisão de Educação, tomou conhec imento da existênc ia de um Protocolo 

estabelecido entre a A$$OCIAÇÃO NACIONAL DE MUNlCÍPtOS PORTUGUESES e o 

O CEANÁRlü DE LISBOA, através do qua l as Escolas usufruem de um desconto de 

entrada no Ocean ário, e que os vários Agrupamentos de Escolas do Conce lho, estão a 

pedir que seja a Divisão de Educação a efecruar a reserva. 

Neste sentido, e por proposta do Sr. Vereador Dr. ~anue l Rodrigues, foi 

deliberado. por unanimidade, autor izar que a Divisão de Educação proceda a esta 

tarefa 

l X ESTÁG IO Df; BAILAOO E UA..'iCA DE AVE IRO :· Foi presente 

lima informação n.? 55/03 da Divisão de Acção Cultural, de acordo com a qua l foi 

deliberado, por unanimidade, aprovar o programa e respectivo orçamento previstos 

para a realiza ção do IX Estágio de Bailado e Dança de Aveiro , que decorrerá no 

período compreendido entre I 11 13 de Setembro, próximo, no Centro Cuhural e de 

Congressos, cujos custos se cifram na quantia de onze mil setecentos e vinte e oito 

euros e noventa cêntimos . 
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!J4IIARlTAC ,\ {) - SITU AC OES DE EI\I f:RGtNClA : - De acordo com a 

informaç ão n." 112/2003. prestada pela Divisão de Habitação Socia l, a dar nota do 

inquérito efectu ado à situação econômico-soc ial e habitacio nal do agregado familiar 

de ~IA RIA ÁGUEDA MO~TEIRO, residen te na Urbanização de Santiago . bloco 17 - rlc 

D, em regime de coabnação com o agregado familiar de sua sogra. a Câmara 

de liberou, por unanim idade, considerar o mesmo em situação de emergência, uma vez 

que se trata de uma situação de coabitação de dois agregados familiares, os qua is ~ 
integram onze pe ssoas numa habitaç ão de tipologia T3. 

I'ALO I" S: - De acordo com a informação n." 30t03 da Divisão de Acção 

Social. a Câmara deliberou, por unanimida de, aprova r os custos ineren tes às refeições 

do s 40 alunos que con stam da lista aprovada na reunião de 20 de Fevereiro, último, no 

mon ta nte de do..e mil oitocentos e dez euros, com referência ao ano lectivo 

2002.12003. 

AHA"!"": UI<: Ált VO RKS: - Face ao oficio da Junta de Freguesi a de São 

Bernardo a remeter uma reclamaç ão apresentada por PEDRO MANUEL SOARES C. 

OIAS. a so licitar a remoç ão das árvores exiaemes na Travessa dos Barrei ros, dado 

estarem a provocar danos no passeio e muro da sua habitação, fo í deliberado , por 

unanimidade, nos termos das informações n.... 396 e 397/03 do D.P.G.O.M.• que os 

serviços municipais competentes procedam à respecti va remoção . 

n :nt:'\C1 A 1)10: PLA."IõT AS - Foi deliberado. por unan imidade. 

autoriza r a cedência de 25 vasos com plantas di versa s, ã ÁGUA VIVA- IGRElACRISTÃ. 

destinadas á realização do evento "Ce lebração Internacio nal 200 3", que lerá lu];ar no 

Salão Nobre dos Bombeiros Novos de Aveiro, no penedo com preendido entre 21 a 24 

de Agosto, pr óximo, estimando-se os custos 00 valor de cen to e cinquenta e nove 

curos, acrescido de lVA à taxa legal em vigor. 

Mais foi deliberado, por unanim idade, ratificar o despacho do Sr. 

Vereador Eduard o Feio, que autorizou a cedê ncia das seguintes planta s: 
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• 10 vasos com cedros, li JUNTA DE F REGUESIA 1>1i ESGUEIRA, para co locar 

v J4 
j unto da Igreja Matriz, em Esgueira, estimando-se os custos na quantia de setenta 

eu ros e trinta e dois cêntimos; 

- 10 folhas de palmeiras médias e 10 pequenas, â JUNTADe FREGUESIAee 

SANTA JOANA, destinadas li comemoração do Domi ngo de Ramos na freguesia. cujos 

custos se estimam no valor de sessenta e doiseuros e sessenta e dois cêntimos; 

• 40 vasos de fl ores, li JUNTA DE FREGUESIA DE SANTA JOANA, para a 

realização da Rcunillo l'Ubl ica da Autarq uia no Auditór io daquela Junta de Freguesia, 

estimando-se os custos na quan tia de sesse nta e um cure s e sesse nta e três cêntimos; 

- 40 p lantas di ver sa" à ESCOLA SECUNDÁRIA D R. M\RJo SACRAMENTO, 

dest inadas às come mora çõe s do Dia do Patrono, que teve luga r no passado dia 23 de 

Maio, cujos custos se es timem no valor de noventa e se is e uros e cinc o cêntim os ; 

- 12 arbu stos, ao GRUPOIl'O DEPEl' DENTE DE TEArso DE AVEIRO • GITA. 

para a dec ora ção do Auditóri o do Ce ntro Cultu ral e de Cong ressos . onde teve luga r a 

realização da peça " Era uma vez o lobo mau...", es timando-se os custos na quantia de 

sesse nta e sete eu ros e noven ta e um cêntimos. 

n :n f::\C1A HE :\lA T ..:IU AIS: - Foi del iberado, por unanimidade, 

autor izar a ccd ênc fa dos seguintes mater iais: 

- 220 cade iras, à Á GUA V IVA · IGREJA CRISTÃ, desti nadas à realiza ção do 

"Celebração Interna c iona l 2oor , que tere lugar no Sa lão Nobre dos 

Bom beiro s Novos de Avciro , nos dias 2 1 a 24 de Agosto. próximo. estimando-se os 

cus tos no valor de seiscen tos e sesse nta euros . acresc ido de IVA à taxa lega l em vigor; 

- 4 banco s. à JUNTA DE FREGUESIA DE ESGUEIRA, destinados à 1.ona 

envol vente da Fon te do Meio, estimando-se os custos na quant ia de quinh entos e 

cinqucnta e dois euros, acresc ida de IVA à taxa legal em vigor. 

~ 
~ 
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Chego u de nOI'Q ti Tru"i iJoo Sr. Vereedor Eduard o Fei o 
r i4 

U ('[:-;CAS DE OBRAS : - Foram presentes e apreciados os seguintes 

processos de ob ras: 

- N." 719n7 de f INI8ANCO, S.A. E OlJfROS, a aprese ntar prcjecto de 

alterações operação de loteamento de um terreno sito no Lugar dos Montes de à 

Azurva , freguesia de Eixo. Foi del iberado, por unanimidade, de acordo coma 

informaç ão do D.G.U., datada de 5 de Maio, último, aprovar li solução urbanística por 

forma a legaliz ar um conjunto de edificaçõe s já existen tes; 

• N." 596f87 de ANA PAULA GOMES ALM EIDA Vrn:NTE FUUlliJRA, a 

requerer a viabilidade de instalação de um estabelecim ento de Cate-B ar Dancetaria, 

na Rua Comandante Rocha e Cunha, freguesia da ver a Cruz. Foi deliberado, por 

unan imidade. nos termos da informação 0,° 10812003, inde ferir o solic itado , dado que 

o tipo de equipamento em causa deve estar confinado a uma determinada área, a qua l, 

dada s as existências. deve rá iniciar-se a meio do Canal de S. Roque e terminar na 

Lota (área Poli s), passando na zona da Praça do Peixe; 

• N." 381/97 de SANTOS ECOUTO, LDA., a solicitar a disponibilização de 

mate riais para execução de um muro de suporte de contenção da estrada, na Rua D 

Sancho t, freguesia da Vera Cruz, os quais se encontram di scr i~i nado s na informação 

n." 287/02 do D . P . G.O . ~L Foi deliberad o. por unanimidade, remeter o processo aos 

Serviço s co mpetentes, para informarem se, para o efe ito, houve acordo aquando da 

apro vação do alvará; 

• N ," 5012003 de LAURINDA LOIIREIRO, a sol icitar uma vistori a ao prédio 

sito na Rua do Ramal , n." 20, fregues ia de S. Bernardo, pertencent e a Albert ina Maria 

do Casal. Lido o Auto de Vistoria, a Câmara deliberou, por unani midade. notificar o 

proprierário do imóve l a proceder, ao abr igo do n." 3, do art." 89", do Decreto-Lei n." 

555/99, de 16 de Deze mbro, alterado pelo Decreto-Lei n." 17712001, de 4 de Junho, à 

demolição Total do mesmo, no prazo máx imo de 30 dias a parti r da data de 

desocupação do pr édio. devendo reque rer a respec tiva licença; 
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- N." 138/90 de EUGENIA SIMOl S OOS REIs. li solicitar informação prévia 

sobre li via bilidade de con strução de um edifício de habitação , escritórios e co mércio 

li levar a e feito no prédio sito no gaveta da Rua Clube dos Galit os com a Rua Be lém 

do Paré. freguesia da Glória - Aveiro. Foi deliberado, por unanimidade, autorizar a 

demo lição do imóvel, para construção de um ed ifício de cércea e volum etna idêntica, 

condicionando li solução final à aprec iaçã o da Câ mara quan to à qua lidade ~ 
arquuectónica e integração na envolvente, de acordo com o disposto no n." 2 da 

inform aç ão do D.O.V ., de 14 de Març o. ultimo; 

- N." 52 1/200 1 d e ANTÓNlO A UGUSTO DUARTE FERNAI'<'OES, a soli ci ta r a 

aprovação do projecto de arquitectura para const rução de um cdificio num terreno sito 

IIJ Estrada de S. Berna rdo, freguesia de S. Bernardo. Face fi informação do D.D .P.T., 

de 3 1 de Ma rço, último, a Câma ra del ibe rou, por unanimidade, aprovar. 

- N." 201/95 de JOSÉ V ARELA FERREIRA, LOA.. Nos term os do dispo sto 

nos art." 22" e 23· , do Decrete -Le i n." 448/91, de 29 de Novem bro, altera do pelo 

Decret o- lei n.v 334/ 95, de' 28 de Dezembro, e pela Le i n." 26196, de I de Agosto, foi 

deliberado, por unanimidade, apr ovar a alteraç ão ao alva rá de loteam ento n.? 14100, 

ad itamento do alvará n." 8198, devendo o requerente dar cumprimento aos pontos I c 

seguintes da informaç ão técnica DGU/GD/0 3/0óf2003: 

- N." 35112002 de JOÃO M OREIRA R UMOR, a req u'crer nova aprec iação 

quanto a informação previa . Foi deliber ado, por unan imidad e, de acordo com a 

inform ação do V,G.U., datada de 5 de Ma io, últim o, e con siderando o intere sse a 

nive l econ órnlco e soci al para o Munic fpio, aprov ar a construção de um 

empreend imento em regime de e Dl I, na Rua da Fonte , lugar de Qu illtãS, freguesia de 

Otiv e innha 

AJ'N,OVA C ,\,O D ·I M INUTA : - Finalmen te, foi deli berado , por 

unanim idade', aprovar a presente acta em minu ta, nos termo s do que dispõe o 11." 3, do 

Art." 92", da ui 11.° 169/99, de 18 de Setembro. na nova redacç âo dada pela Lei n." 5
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PRO.JF:CTO UE R F:G UL.UIEl\ TO SOBRE () L1CE~CIA J\I ENTO 01': 
AClIVIOA DES DIVERSAS - TRA NSFERÊ:\ CIA PARA AS C '\~lARAS 

~1U!\ ICIPA I S n E CO.\IPE TÊl'\CIAS n o s GOVERNOS CIVIS 

o Decreto -Lei n." 264t:!002. de 25 de Novembro , veio transferir para as Câmaras 
Municipais competê ncias ate ai dos Governos Civis em matér ias consultivas, informativas 
e delicenciamento 

o DL n° ) I0/2002, de 18 de Dezembro, veio concretizar o novo regime j urídico do 
licenciamento de actividades diversas CO:11O as de guarda ooctumo , venda ambulante de 
lotarias, reali zação de acampamentos ocasionais, exp loração de máquinas automáticas. 
mecân icas. eléc tricas e electrónic as de dive rsão, realização de espcctéculos desportivos e 
de divertimento s públicos nas vias. jardins e demais lugares públicos ao ar livre, venda de 
bilhetes para espect áculos ou divertimentos publica s em agências ou postos de venda. 
realiza ção de fogueiras e queimadas e a realização de leilões, remetendo o artigo 53° deste 
diploma para regulamentação municipal o exercíc io das activida des nele previstas, bem 
como a fixação das taxas devidas pelo seu licenciamento, 

Pretende-se. pois, com o presente regulamento, estabelecer as condiçõe s do exercício de 
tais ectiv idade s e fixar as taxas devidas pelo seu licenciamento , cum prindo-se, deste modo. 
aque le desiderato legal. 

Assim, nos termos do disposto nos artigos 112.°, n." 8 e 241.°d a Consti tuição da República 
Portuguesa, 5) , ~, n." 2, alínea a) e 64.°, n." 6, alínea a) da Lei n." 169/99 , de 18 de 
Setembro, com a rcdacç âo dada pela l ei n.? 5-A/2002. de I I de Janeiro, l." , 9.G

, 17." e 53.° 
do Decre to-Lei n." 310/2002, de 18 de Deze mbro, a Assembléia Municipal de Aveiro , sob 
proposta da Câmara Municipal. em sessão realizada em .nprova o 
seguinte Regulamento ' 

CAPi TU LO I
 
DISPOSiÇÕES GERA IS
 

Ar li~o LO 
Âmbt ro e obj ccto 

I .	 O presente regu lamen to estabelece o regime do exercício das seguintes actividades: 
a) Guard a-nocturno; 
b) Venda ambulante de lotarias; 
c) Realização de acampamentos ocasio nais; 
d) Exploração de máquinas automáticas , mecânicas. eléc trices e elecrrónicas de 

diver são; 
e) Realização de especráculos desportivos e de divertimentos públi cos nas vias, 

jard ins e demais lugares públicos ao ar livre; 
f) Venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos públicos em agências ou 

postos de venda; 
g) Realiza ção de fogueiras e queimadas; 



h) Realiza ção de lei lões. 
2.	 As taxas devi das pejos licencia mentos das acuvid ades previst as no número anter ior 

constam do Regulamento de Taxas, Tarifas e Preços Não Urbanísticosdo Municipinde 
Aveiro. 

CAPíTl"LO 11
 
L1CE l'"CI AI\1E:\lTO DO EXERciCI O nA AC Tl VInADE DE GlJ AIW A


r·"OCT ll R.,"O
 

Secção I
 
Cr iaçã o e modi ficação tio serviç n de /;;ua rtlas -noctu nlUS
 

Arti go 2 .~
 

Cr iação
 

1.	 A cri ação e extinção du serviço de guardas-noctumos em cada localidade e a fixação 
ou modificação das áreas de actu açâo de cada guarda são da competência da C âmara 
Mun icipal, ouvidos o respo nsáve l da Policia Mun icipa l, os coman dantes da Gl\ R ou da 
l'SP e a Jun ta de Freguesia, confo rme a localização da área a vigiar. 

2.	 As Juntas de Freguesia e as associações de moradores podem tom ar a iniciativa de 
requere r a criação do serviço de guardas -noct umos em determ inada localidade. hem 
como a fixa ção ou mod ificação das áreas de actu ação de cada guarda-nocturno 

Art igo 3."
 
Cont eúdo d a deliberação
 

Da delib eração da Câm ara Municipal que procede à criaçã o do serviço de guardas
nocturnos numa dete rminada localida de deve constar: 

a) A identificação dessa localidade pelo nome da freguesia ou freguesias; 
b) A definição das poss íveis áreas de actuaç ão de cada guarda-noct umo; 
c) A referê ncia à audição prévia do responsável pela Polícia Municipal, 

comandantes da G!\R ou da PSP e da j unta de fregues ia, con forme a 
localiz ação da área a vigiar. 

Arligo4 .~ 

Publicita çâe 

A delibe ração de criaçã o ou extinção do serviço de guardas-noctumos e de fixação ou 
modificação das áreas de actuação serápublicitada nos termos legais em vigo r. 

Sec ção 11
 
Emissã o de licença e car tão de identificaç ão
 

Ar tigo S."
 
Licenci am ento
 

o exe rcício da uctivtdade de guarda. noctumc depe nde da prév ia atribui ção de licença pelo 
Presidente da Câmara Munici pal, com poss ibilidade de dele~ _ 
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Art igo 6.0
 

Selccçân
 

I.	 Cri ado o serviço de guardas-noctumos numa determ inada localidade e defin idas as 
áreas de actuaçâo de cada guarda-noct urno. cabe 11 Câm ara Mu nicipa l promover , a 
pedido de qualquer interessado ou grupo de intere ssados, a selecçâc dos candidatos à 
atrib uição de licença para o exercício de tal actividade. 

2	 A -e lccç ão a que se refere o número anterior será feita pelos serviços da Câmara 
Municipal, de aco rdo com os critérios fixados no presente regulamen to. 

ArtiAu 7.0
 

Avis o de aber tura
 

1.	 O processo de setecção inicia-se com a publicitaçêo por afixação nas Câmaras 
Mu nicipa is e nas Juntas de Freguesia do respectivo avi so de abert ura . 

2.	 Do aviso de abertura do processo de selec ção deve m constar os seguintes elementos: 
a) Identificação da localidade ou da área da localidade pelo nome da freguesia ou 

freguesias; 
b) Descrição dos requ isitos de admissão ; 
c) Prazo para apresentação de candidaturas; 
d) Indicação do local ou locais onde ser ão afixadas as listas dos candid atos e a 

lista final de graduação dos candida tos selcccion ados. 
J .	 O prazo para apresenta ção de candidatura s será fixado pela deliberação ou despacho 

que det ermin e a realização do proce sso de scleccão 

Ar tig o x,"
 

Requ ertm ent o
 

I . O requerimen to de candidatura à atribuição de licença é ' dirigid o ao Presidente da 
Câmara Munici pal e nele devem constar: 

a) Nome e domicílio do requerente; 
b) Declaração , sob compromisso de honra , da situação em que se encont ra 

relativa mente a cada uma das alíneas do artigo 8.0
; 

c) Outros elementos considerados com relevân cia para a decisão de atribuição da 
licença . 

2.	 O reque rimento é acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Fotocopia do Bilhete de Identid ade e do cartão de Ident ificação Fiscal; 
b) Cert ificado das habilitações acad émicas; 
c) Certificad o do rcgisto criminal ; 
d) fich a médica que ateste a robustez flsica e o perfil psicológico para o exercício 

das suas funções, emitida por médico do trabalho, o qua l devera ser identificado 
pelo nome cl inico e cédula profi ssiona l; 

e) Os que forem necessários para prova dos elementos referidos na alíne a c) do 
numero anterior. 

Arti Ro 9.·
 
Requi sito s
 

-~ 



São requisitos gera is de atribuição de licença para o exerc ício da act ividade de guarda
noctumo : 

a)	 Ser c idadão português, de um Estado membro da União Europc ia ou do espaço 
econômico europeu ou, em condições de reciprocidade, de pais de língua 
oficial portuguesa; 

b) Ter mais de 21 anos de idade e menos de 65;
 
c) Possuir a escolaridade mínima obriga tória;
 
d) Não ter sido condenado, com sentença transitada em j ulgado , pela prática de
 

crime doloso; 
e) Não se encontrar na situação de declividade de serviç o, pré-aposentaçãc ou 

reserva de qua lquer força mili tar ou força ou serviço de segurança; 
f)	 Possuir a robus tez flsica e o per fil psico lógico pura O exercido das suas 

funções, comp rovados pelo doc umento referido na alínea d) do n." 2 do artigo 
anterior. 

Ar t igo 10.0
 

Vertficuç âo do s r eq uisitos
 

I .	 Findo o prazo para a apresentação das candidaturas , os serviços da Câmara Municipal 
por onde corre o processo elaboram, no prazo máximo de 10 dias úteis, a lista dos 
candidatos adm itidos e excluídos do processo de selecção, com indicação sucinta dos 
mot ivos de excl usão, publicita ndo-a atra vés da sua afixação nos lugares de estilo. 

2.	 Devem ser exclu ídos os candidatos que não compro vem os requisitos previstos no 
artigo anterior para o exercício da acti vidade. 

Art igo 11"
 
O rdenação dus ca ndida tus
 

I .	 Os candidatos que se encont rem nas condições exigidas para ,0 exercício da acrividade 
de guarda-nocturno são ordenados dc acordo com os seguintes critérios de prefe rência: 

a) Já exerce r a acnvidade de guarda-nocturno na localidade da área posta a 
concurso: 

b) Já exercer a actividadc de guard a-noctumo; 
c) Habilitações acadêmicas mais ele...adas ; 
d) Te rem pertencido aos quadros de uma força dc segurança e não terem sido 

afastados por motivo s discip linare s. 
2.	 Feita a ordenação respecti va, o Presidente da Câmara Municipal atribui, no prazo de 15 

dias, as licenç as. 
3.	 A atribuição de licença para c exercí cio da actividndc de guarda-noctu rno numa 

determinada área faz automaticamente ces sar a anterior. 

Art igo 12."
 
Licença
 

I.	 A lice nça, pessoal e intransmissível, atr ibuída para o exe rcício da actividade de guarda 
nocturno numa localidade é do modelo constante do anexo I a este regulament o. 

2.	 No momento da atribuição da licença é emitido um cart ão de identificaçã o do guarda
noctumo do modelo constante do anexo II fi este regulamento 
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AI'li~o 18." 
\ 10(11' 10 

o uniforme deve ser de mode lo id êntico ao de serviço externo da Policia de Segurança 
Pública. acompan hado dos distintivos de modelo constante no anexo III ao presente 
regu lamento. 

S('cç:\o V
 
Equi pamen to
 

A rti~o 19."
 
Eq ulpa me nru
 

L	 No exercício da sua actividade, o guarda-noc turno pode utilizar equip amento de 
emis são e recepção para comunicações via rádio, devendo a respec tiva frcquência ser 
susceptív el de escuta pelas forças de segur ança. 

2.	 No exerc ício da sua actividade, pode ainda o guarda-noc tumo utiliza r equ ipamento 
próprio de defesa pessoa l, desde que devidamente autorizado ou licenciado nos termos 
gerais, ou outro que a Pol icia de Segurança PUblica lhe distribua. 

Secção V I
 
Pcr indns de descan so e Ialta s
 

Ar lil:o 20."
 
S ubsur u ição
 

I .	 Nas faltas e impe dimentos do guarda noct urno, incluindo as noites de descan so e os 
períodos de férias, a acnvid ade na respectiv a área é exercid a, em acu mu lação, por um 
guarda-nocrumo de área con tígua 

2.	 Para os efeitos referidos no número anterior . o guarda nôctumo deve comunica r ao 
Presidente da Câ mara Mun icipal os dias em que estar á ausen te e quem o subs tituirá 

Secção VII
 
Rem un er ação
 

Artigo 21.·
 
Re mun er ação
 

A act ividade do guarda-noctumc é remunerada pelas con tribuições voluntár ias das 
pessoas, singulares ou colectivas, em beneficio de que m é exercida 

Secção VIII
 
Gua rda s-no ctu r nos em ac tlvidade
 

Arti go 22.°
 
C ua rda s-no ct urn os em activida de
 

I.	 Aos guardas-noctumos em activ idade à data da entrada em vigor do presente 
regulamenlo será atribu ída licença, no prazo máximo de 90 dias a contar do pedido , 
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pelo Pres idente da Câmara Municipal, desde que se mostrem satisfei tos os requisitos 
nece ssár ios para o efeito. 

2.	 Para efeitos do dispo sto no número anterior , o Presidente da Câma ra Municipal 
solic itara ao Gove rnado r Civil de Aveiro e ao Comando Distrita l da Policia de 
Segurança Pública uma informação que contenha a identifica ção dos guarda s
»ccturncs. todos os elementos constantes dos processos respect ivos, bem como a 
deli mita ção precisa das áreas em que este s exercem (unçõe s. 

CA PÍT ULO III
 
V[;\"O EOOR AMB ULA l"'T E OE LO TARIAS
 

..\r l i ~o 23 ,°
 
Licencia ment o
 

o exercício da acuvidade de vended or am bulante de lotarias carece de licenciamento 
muni cipa l. 

Arl igo24.0
 
Proced lme nre de hcencia mento
 

I.	 O pedido de licenci amento da actividade de vendedor ambulan te é dirigido ao 
Pre sidente da Câm ara Municipal, através de requerimen to próprio, do qual devera 
constar a identificação comp leta do interessado, murada , estado civ il e número de 
contribuinte fisca l, e será acompanhado dos seguintes doc umen tos: 

a) fotocópia do bilhete de identidade;
 
b) Certifi cado de regi sto criminal;
 
c) Fotocópia do cartã o de Identificação Fiscal;
 
d) Fotocopia da declar ação de inicio de activ idade ou declaração do IRS:
 
e) Duas fotografias •
 

2.	 A Câm ara Municipal delibera sobre o pedido de licença no prazo m áximo de trinta 
dias , contados a partir da recepção do pedido, poden do delegar essa competê ncia, com 
faculdade de subdelegaç ão. no Presidente da Câmara Muni cipal 

3.	 A licença é válida até 31 de Dezembro do ano respectivo e a sua renova ção deverá ser 
feita du rante o mê s de Janei ro. 

4.	 A renovação da licença e averbada no registo respectivo c no respect ivo cartão de 
identificação. 

A rti~ o 25.0
 

Ca r tão de vend edo r ambula nte
 

I .	 Os vendedores ambu lantes de lotarias só pode rão exerc er a sua actividad e desde que 
sejam titulares e portadores do cart ão de vendedor ambulante emiti do e actualiza do 
pela Câmara Municipal. 

2.	 O cartão de vendedor ambulant e é pessoa l e intransmissível, válido pelo períod o de 5 
anos a cont ar da data da sua emis são ou renovaç ão, devendo ser sempr e util izado pelo 
vendedo r de forma visível no lado direi to do peito. 
O cartão de identificação do vendedor ambu lante consta do modelo do Anexo IV a 
este re1ulame nto. 
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Arfi go 26."
 
Regist o tios \·endedores a mhula ntes d e lota ria s
 

A Câmara Munic ipa l elaborar á e manterá um registo actualiza do dos vende dores 
ambulant es de lotarias que se encontram autorizados a exercer a sua activida de, do qual 
conste m todos os ele mentos refe ridos na licença co ncedida. 

CAPíT t:l.O IV
 
L1C E\CIAl\U:NTO DO EXERCíCI O n A ACTIVInAU E DE ACA J\IPAM ENTOS
 

O CASIONAIS
 

Art igo 2''

Licenci am en to
 

.A realização de acampamentos oca sionais fora dos locais legalmente consignados á prática 
do campis mo e caravanismo. carece de licença a emitir pela Câmara Municipa l podendo 
esta delcgar, com facu ldade de subdeleg ação. no Presidente da Câmara Municip al. 

Art igo 28.·
 
Ped ido de licenciamento
 

o pedido de licenciamento da realização de um acampamento ocas ional é dirigido ao 
President e da Câmara Municipal, com a antecedência mín ima de 15 dias, através de 
requerimento próprio do qual deve rá consta r a identifica ção comp leta do inte ressado , e 
será acompanhado dos segu intes documentos: 

a) Fotocópia do Bilhete de Identida de: 
b) Fotocópia do cartão de Iden titica ção Fiscal; • 
c ) Identificação pormenorizada do local onde se pretende a realização do 

acampamento, de preferência acomp anha da de planta topográ fica;
 
d ) Autorização expressa do proprietário do prédio.
 

Art igo 29.Q 

Co ns ultas 

I.	 Recebido o requerimento a que alud e o art igo anterior, e no prazo de 5 dias, será 
solicitado parecer às segu intes entidades: 
a) Delegado de saúde; 
b) Co mandante da Policia Mun icipal, PSP ou GNR, consoante os casos . 

2	 O parecer a que se refere o número anterio r, quando desfavorável, é vinculativ'o para 
um eventual licenciame nto. 

3.	 As ent idades consultadas devem pronunciar-se no prazo de três dias após a recepção do 
pedido . 

Arligo30.·
 
Emts são da licen ça
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A licença é concedida pelo prazo solic itado, prazo esse que uãc pode ser superio r ao 
per íodo de tempo autorizado expressamente pelo prop rietá rio. 

Artigu3 1.°
 
Revogaç ão da licença
 

Em casos de manifesto interesse púb lico, designadamente para protecção da saúde ou bens 
dos cam pistas ou ceravaois tas. ou em situações em que es tejam em causa a ordem e 
iranquilidade públicas, a Câma ra Municipal ou o Presidente da Câmara Municipal poderá, 
a qualquer momento, revogar ti licença concedida, 

cAPín Jl.o v
 
L1CE:\'tlAJ\IE NT O no EXERCícIO DA A CTlVJ[)AD E DE EXPL ORAÇÃO DE
 

1\1..\Qlll:\AS DE J)l VF.RSÃO
 

A rti~() 32 .0 

Ob jl'CIO 

o regisro e exp loração de máqu inas automáticas, mec ânicas e elec trénicas de diver são 
obedece ao regime definido no Decreto-Lei n." 310/2002. de 18 de Dezembro, com as 
especific idades constantes do presente regulament o. 

A ~ligo 33.0 

Am bilo 

São consideradas máquinas de dive rsão: 
a)	 Aquelas que, não pagando prémios em dinhei ro, fichas ou coisas de valor 

econômico, desenv olvem jo gos cujo resultado depende exclusivamente ou 
fundamentalmente da per ícia do urilizador, send o permitido que ao utilizado r seja 
concedido o prolongamento da utilização gratuita da máquina face à pontuação 
ob tida; 

b)	 Aquelas que, tendo as caracter ísticas de finidas na alínea anterior, permitem a 
apreensã o de objectos cujo valor eco nômico não exced a três vezes a importância 
despe ndid a pelo utilizador 

Arti go 3·" "
 
Locai s de exploraç ão
 

As máquina s de diversão só podem ser instalad as e coloc adas em funcion amento nos locais 
definidos no artigo 24,0 do Decreto -lei 11." 3 10/2002, de 18 de Dezembro, devidament e 
licenc iados nos termos do L>L nO309/2002, de 16/12. 

Art i~o35,· 

Regis lo 

I .	 A exp loraç ão de máquinas de diversão carece de registo a efcct uar na Câmara 
Municipal competente. 
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2. O registo	 e requerido pelo propr ie tário da máquina ao Presidente da Câmara Municipal 
da área em que a máqui na irá pela primei ra vez.ser colocada em exp loração . 
O ped ido de registo é formulado, em relaç ão a cada máquina, através de impresso 
próprio que obedece ao Modelo I anexo á Portaria n." 144/2003, de 14 de Fevereiro . 

4	 O pedido a que se refere O numero anterior deve ser acompanhad o do s elementos 
mencionado s no artigo 2 1.0 do Decreto-Lei n." 3 10/2002 , de 18 de Dezembro. 

5.	 O registo etitulado por documento próprio, que obedece ao Mode lo 3 anexo á Portar ia 
n." 144/2003, de 14 de Fevere iro, e que acompanha obrigatoriamente a máquina a que 
respeitar 

6.	 Em caso de alteração da proprie dade da máquina, deve o adquirente ob rigatoriam ente 
solic itar ao Presidente da Câmara Municipal o averbamcnto respec tivo, jun tando para o 
efeito o titulo de registo e documento de venda ou cedência, ass inado pelo uansrniteme 
com menção do número do respec tivo bilhete de ident idade, data de emissão e serv iço 
emissor, se se tratar de pessoa singular ou, no caso de pessoas colectivas. assina do pelos 
seus representantes com reco nhecimen to da quali dade em que estes intervém e 
verificação dos poderes que legitimam a inte....-ençêo naquele acto. 

Arl igo36,·
 
Eleme ntcs d o processo
 

I .	 A Câma ra Munici pal organ iza um processo individua l por cada máquina rcgistada, do 
qual devem constar, a lém dos docume ntos referidos no art igo 21.0 Decr eto-Lei n." 
310/2002, de 18 de Dezembro, os seguintes e lementos 
a) Numero do registo , que será seque ncial mente atribu ído; 
b) Tipo de máqu ina, fabric ante, marca , número de fabrico , modelo , ano de fabrico; 
c) Classiflcaçâo do tema ou temas de jogo de diversã o; 
d) Propr iet ário e respectivo endereço; 
e) Município e Estabelecimento em que a máquina está em explo ração. 

2	 A substituição do tema ou tem as de j ogo é solici tada pelo propriet ário á Câmara 
\I unicipal que efectuo u o registo, em triplicado , remetendo es ta os respect ivos 
impressos à Inspecção Geral de Jogos. 

Ar tigo 37.°
 
.\fáq uinas registad as nos Gove rn os C h'is
 

I.	 Quando for solici tado o primeiro licenciamento de explo ração de máquinas que à data 
da entrada em vigor do Decreto-Lei 0 . 310/2002 se encontrem regist adas nos0 

Governos Ci...-is.o President e da Câmara Municipal solicita rá ao Go ....ernador Civil toda 
a informação existente e disponível sobre a máquina em causa . 

2.	 O Pres idente da Câmara Municipal atribuirá, no caso refer ido no número anteri or e 
desd e que se mostrem cumpridas todas as disposições legais em vigo r, um novo título 
de registo que obedece ao Modelo J anexo á Portaria n." 14412003, de 14 de Fevereiro. 

A rl i~o 3H .· 

Li cen ça d e e r ptnra çâo 

I.	 Cada máquina de diversão só pode ser colocada em exploração desde que disponh a da 
correspondente licença de exploração e seja acompa nhada desse docume nto ; 
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2.	 O licenciame nto da exploração é requerido pelo proprietário da máquina por períodos 
anuai s ou semestrais, d irigido ao Presidente da Câm ara Municipal através de impresso 
próprio que obedece ao Modelo I anexo á Portaria n." 14412003. de J.4de Fevereiro, e 
será instruído com os seguintes elementos: 
a) Tit ulo do registo da máquina. que será devolv ido; 
b) Documento comprovativo do pagamento do imposto sobre o rendimento 

respeitante ao ano anterior; 
c) Documento comprovat ivo do pagament o dos enca rgos dev idos a instituições de 

segurança social; 
d) Licença de utilização. nos termos do Decreto-Lei n." 30912002, de 16 de 

Dezembro, quando devida. 
3.	 A licença de exploração obe dece ao Modelo 2 anexo à Portaria n." 144/2003, de 14 de 

Fevereiro 
4.	 O presidente da Câmara Municipal comu nicará o licenciamento da exploraç ão à 

Câ mara Mu nicipa l que e fectuou o registc da máqu ina. quando diferente. para efeitos de 
anotação no processo respectivo. 

Arl igo 39.0
 
T r ansferência do local de n ploraçio da máqui na no mesm o M unicíp io
 

I	 A transferência da máquina de diversão para local di ferente do constante da licença de 
expl oração. na área territor ial do Municlpio, deve ser precedida de pedido de 
autoriza ção dirigido ao Presidente da Câm ara Municipal. 

2.	 O ped ido é feito através de impre sso próprio, que obedece ao Modelo 4 anexo à 
Portaria n." I44nOOJ, de 14 de Fevereiro. 

3.	 O Presidente da Câmara Municipal, face à localização propo sta, ava liará da sua 
conformidade com os condicio nali smos existentes, desd e logo com as d istâncias 
fixada s relativamente aos estabeleci mentos de ensino, bem corno com quaisquer outros 
mo tivos que sejam causa de indefe rimento da concessão ou renovação da lice nça de 
expl oração . 

4	 Caso se verifique que a instalação e exploração no local proposto é susceptível de 
afect ar qualquer dos interesses a prote ger, será indeferido o pedido de mudança de loca l 
de exploração. 

Arl igo 40.°
 
T r ansfer ência do loca l de espto ra ção d a máq uina para outro :\Iunicípio
 

1	 A transferência da máquina para out ro Munic ípio carece de novo licenciamento de 
expl oração . aplicando-se o art igo 43.° do presen te regulame nto. 

2.	 O Presid ente da Câmara Municipal que concede a licença de exploração para a 
máqu ina de diversão deve com unicar esse facto á Câmara Municipal em cujo território 
a máqui na se encontrava em exploração . 

Art i ~o 41.°
 
Co nsu lta às Forças Po hctais
 

Nos casos de concessão de licença de exploração ou de alteração do local de exploração da 
máquina , o Presidente da Câmara Mu nicipal solic itará um parecer à Policia Municipal e às 
~polic i ,,,,m-"""'"' ~_ _ ---'= ;7a is da área para que é requerida a p relens",ão" ''''.
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A rtigo 42 . ~ 

Cond ições de exptc raç âo 

Para além das cond ições esta belec idas no DL n" 310/2002, de 18112, as máquin as de 
di...-ersão não pode rão ser co locadas em exploração em locais que se situem a menos de 
1000 melros dos estabelec imentos de ens ino. sem prejuízo des ta d istância poder ser 
restr ingida por motivos devidamente fundamentados de interesse públ ico. 

Art igo 43."
 
Ca usas de indefn imento
 

I	 Constituem mot ivos de indeferimento da pretensão de conce ssão, renov ação da licença 
e mudança de local de ex plora ção : 
a)	 A protecçâc à infância e j uventude. prevenção da criminalidade e manutenção ou 

repo sição da segurança, da ordem ou da tranquil idade públicas; 
b) A vio lação das res trições es tabelecidas no art igo anterior ; 
c) A não verificação ou incumprimento das cond ições e condicionalismos constantes 

do Ca pítulo VI do DL n" 310/2002 , de 18/ 12" 
2.	 Nos caso s de máquinas que irão ser colocadas pela primeira vez em explo ração. 

consnrui ainda mo tivo de indeferimento da preten são a solicitação da licença de 
exp loração em Município diferente daquele em que ocorreu o registo. 

Arti go 4 4.~
 

Rcnovaçâo da licença
 

A renovaç ão da licença de exploração deve ser requerida até trinta dias antes do termo do 
seu prazo inic ial ou da sua renovação 

Ar tigo4S.o
 
Ca d ucid ade da licença de expl or ação
 

A licença de exploração caduca: 
a)	 Findo o seu prazo de validade; 
b) 1\0.'> casos de trans fe rênc ia do local de exp lo ração da máq uina para outro 

Município; 
c) Nos casos previs tos na lei gera l 

CAPiTU LO VI
 
lIC E:\CI.UIE~TO DO F,XF.RCÍ Cl O DA AC T IVIDA OE DE IU:,\lIZA ÇÃ O DE
 

F:XPECT ÂCU LOS DE ;\",HUREZA Df.5 I'ORTIVA r.OE Dn"ERTUI E:"'TO S
 
PÚHLl CO S
 

Secção I
 
Díverr tment cs p úbticcs
 

A r ti.&.0 46. ~ 
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Licencia mento 

I.	 A realizaç ão de arraia is, romaria s, bailes e outros divertimen tos publicas organizados 
nas via s, j ardins e demai s lugares publi cas, carece de licenciament o mun icipal da 
compe tência da Câmar a Municipa l, susceptível de delegação no Presidente da Câmara 
Municipal . 

2.	 Exceptuam-se do disposto no numero anterior as festas promov idas por entidades 
ofic iais, civis ou milita res, cuja realiza ção está contudo suje ita a uma participação 
previa ao Presiden te da Câmar a Municipal . 

Art igo 47.°
 
Pedid o de Hcenclamento
 

I.	 O pedi do de licenciamento da realizaçã o de qual quer dos eventos referido s no art igo 
anterior é dirigido ao Presidente da Câ mara Mun icipa l, com 15 dias úteis de 
ant ecedência. através de requeriment o próprio, do qual deverá con star 
a) A identificação completa do requerente (nome . firma ou den ominação); 
b) Aetividade que se pretende realizar; 
e) Identificação do Local do exerc ício da actividade; 
d) Dias e horas em que a actividad e ocorrerá. 

2.	 O requerimen to será acompanhado dos seguintes document os: 
a) Fotocópi a do Bilhete de Identidade ; 
b) Fotocópia do cartão de Ident ificação Fiscal; 
c) Quaisquer outros elemen tos necessários ao cabal esclarecime nto da pretens ão. 

3.	 Quando o requerente da licença for uma pessoa colec tiva , o document o referido na 
alín ea a) do númer o anterior respeita ao titu lar ou titulares do respectivo órgão de 
direcçê o ou gest êo. 

Art igo ~8 .·
 

Emissâo dalicença
 

A licença é concedi da. verificados que sejam os condicion alismos legais. pe lo prazo 
solic itado, dela devendo co nstar, designad amen te, o local de realiza ção, o tipo de evento, 
os limite s horários bem como quaisquer condições que tenham sido defini das ou impo stas 
no licenciamento. 

Ar ligo49
Recin tos iti nera nt es e impr nvlsad os
 

Quando a realização de arraiais . romarias, bailes e outros diverti mentos públicos envolver 
a instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisado s, aplicam-se também 
as regras es tabelecidas nos artigos 18,° e 19.- do Decreto -Lei n.o 30912002, de 16 de 
Dezem bro. 

Secç ão 11
 
Prov as desport ivas
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Do conteúd o da licença é dado conhecimento. para os efeitos convenientes. as forças 
policiais que superintendam no territór io a perco rrer. 

S uh~ecçã ll tr 
PrO""3S de â mbito inter mu nicipal 

Ar f i~o 5~ .· 

Pedido de Hcen cia men ro 

1	 O ped ido de licenciamento da realização de espectáculos/eventos desport ivos na via 
públ ica é dirigido ao Presidente da Câm ara Mun icipal em que a prova se inicie, com a 
antecedência mínima de 60 dia s, através de requerimento próprio. do qual deverá 
constar: 
a) A identi ficação com pleta do reque rente (nome . firma ou den ominação); 
b) Morada ou sede social; 
c) Actividade que se pretende realizar; 
d) Percurso a realizar; 
e) Dias c hora s em que a actividadeoco rrerá. 

2. O requerimento será acompanhado dos seguintes elementos: 
a)	 Traçado do percurso da prova, sobre mapa ou esboço da rede viária, em escala 

adequada, que permita uma correcta análise do percurso , indicando de forma clara 
as vias abran gida s, as localidades e os horários prováve is de passagem nas mesmas, 
bem como o sentido de marcha; 

b) Regulamen to da prova que es tabeleça as normas a que deve obedecer;
 
c) Parecer das força s policiais que superintendam no territórioa percorrer ;
 
d) Parecer do Institu to de Estradas de Portuga l (IEP) no caso de utilização de vias
 

regionais e nacionais: 
e) Parecer da federação ou associa ção desp ortiva respectiva, que poderá ser sob a 

forma de visto no regulamento da prova • 
3.	 Caso o requerente n ão j unte desde logo os parecere s mencionados nas alíneas c), d) e e) 

do número ante rior, compele ao presidente da C âmara solicitá-los às entidad es 
competentes. 

4	 O Pres idente da Câmara Munic ipal em que a prov a se inicia solici tará de seguida às 
Câm aras Mu nicipais em cujo território se dese nvolvera a prova a aprovação do 
respecnvo percurso 

5.	 As Câma ras consultadas dispõem do prazo de 15 dias para se pronunciarem sobre o 
percurso pretendido, devendo comun icar a sua deliberação/decisão à Câmara Municipal 
consu lente, pres umindo-se corno indefer imento a ausência de resposta no prazo referido. 

6	 No caso da prova se desenvolver por um percurso que abranja somente um Distrito, o 
parecer a que se refere a alínea c) do número dois deve ser solicitado ao Comando de 
Policia da PSP e ao Comando da Brigada Territo rial da GNR . 

7	 No caso da prova se desenvolver por um percur so que abranja mai s do que um Distrito. 
o parecer a que se refere a alinea c) do número dois deste art igo deve ser solicitado à 
Direcção nacion al da PSP e ao Coma ndo Gera l da GN R. 

Ar t igo 55."
 
Emissã o d a licen ça
 

I . A licença é concedida pelo prazo solic itado, dela devendo constar, ~ignadamente . o 
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tipo de evento, o local ou percurso, os dias e horas da realiz ação da prova, bem como 
quaisquer condições que tenham sido definidas ou impostas no licenciamento 

2 Aquando do le...'anlarn entu da licença, deve o requerente apresentar seguro de 
responsabilidade civil bem como seguro de acidentes pessoais. 

Art igo 56.°
 
Comunicações
 

Do conteúdo da licença é dado conhecimento, para os efeitos convenientes, às forças 
policiais que supen ntendam no território a percorrer ou, no caso de provas que se 
desenvolvam em mais do que um Distrito, ã Direcçâo Nacional da PSP e ao Comando 
Geral da GNR. 

c Ar ill' I.O VII
 
U CEl'\CIAMEl'"TO DO EXERCícIO n A " C. IVl[) ADE DE AG Ê~C I AS DE
 

VE!,' DA DE BILlI ETES PAIM ESI'ECTÁClJLOS p(rBU COS.
 

Artigo 57.°
 
Licenciamento
 

A venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos públicos em agências ou postos de 
venda está sujeita a licenciamento municipal. 

Ar tigo 58."
 
Pedido de licenciamento
 

I	 O pedido de licenciamento de venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos 
públicos em agências ou postos de venda é dirigido ao Presidente da Câmara 
Municipal, com 15 dias úteis de antecedência , através de ;cquerimento próprio. do qual 
dever á constar: 
a) O nome, a idade. o estado civil e a residência do requerente; 
b) O número de idenuficaçâo fiscal; 
c) A localização da agência ou posto. 

2.	 O requerimento será acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Fotocópia do Bilhete de Identidade; 
b) Fotocópia do cartão de Identificação Fiscal; 
c) Certificado de regisic criminal, quando se trate do primeiro requerimento e, 

posteriormente, sempre que for exigido; 
d)	 Documento comprovativo da autorização concedida pelo respectivo proprietário, 

no caso da instalação ter lugar em estabelecimento de outro ramo de actividade não 
pertencente ao requerente; 

e)	 Declaração que ateste que a agência ou posto de venda não se encontra a menos de 
100 metros das bilheteiras de qualquer casa ou recinto de cspecráculos ou 
divertimentos públicos; 

f)	 Quaisquer outros necessários ao cabal esclarecimento da pretensão. 
3.	 Quando o pedido de licenciamento for formulado por sociedades comerciais, os 

elementos referidos nos números anteriores devem respeitar aos titulares da gerência ou 
da administração das mesmas 
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Arl igo 59."
 
Emiss ão da licença
 

I. A licença tem validadeanual e é intra nsm issível. 
2.	 A reno vação da licença deverá ser requerida até trinta dias antes de caducar a sua 

validade. 

CA l' iT ULO VIII
 
LICEl'"C1:\ J\I ENTO DO EXEn c í ClO DA ACTI VIDAUE DE H JGn :IRAS E
 

Q UEIMA DAS
 

Arl igo60."
 
Proib ição da realiz ação de fogueiras
 

1.	 Sem prejuí zo do disposto em legis lação especial, designadamen te no Decreto-Lei n." 
334/90. de 29 de Outubro, é proibido acender fogueiras nas ruas. praças e demais 
lugare s públic os das povoações, bem com o a meno s de 30 metr os de quaisque r 
construções e a menos de 300 metro s de bosques, malas, lenha s, searas, palha s, 
depós itos de substâncias susceptíveis de arde r c, independentemente da distância, 
sempre que deva prever-se risco de incêndio . 

2.	 É proibida a realizaç ão de queimadas que de algum modo possam originar danos em 
quaisquer culturas ou bens pertencentes a outrem. 

Artigo 61."
 
Permissão
 

São permit idos os lumes que os trabalha dores acendam para fazerem os seus cozi nhados e 
se aquecerem, desde que seja m tomadas as convenientes precauções contra a propagação 
do fogo 

Art igo 62."
 
Licen ciamento
 

As situa ções ou casos não enquadrá veis na proibição de realização de fogueiras. a 
cfec tiva ção das tradic ionais fogueiras de Natal e dos santos popu lares, bem como a 
realização de queimadas, carecem de licenciamento municipal. 

Artigo 63."
 
Pedido de licencia mento da rca lizllçào de foguri r lls e queim ad as
 

I.	 O ped ido de licenciamento da realização de fogueiras e queimadas e dirigido ao 
Presidente da Câmara Municipal, com 10 dias úteis de antece dência, através de 
requerimento próprio, do qual deverá constar; 
a) O nome, a idade, o estado civil c a res idência do requerente; 
b) Local da realização da fogueira ou que imada; 
c) Data proposta para a realização da fogue ira ou queim ada; 
d) :\le didas e precauções tomadas para salvag uarda da segurança de pessoas e bens. 
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2.	 O Presidente da Câmara Munici pa l solic ita, no prazo máximo de 5 dias após 3 recepção 
do pedido, parecer aos bombeiros municipais . que determinarão as datas e os 
co ndicional ismos a observar na sua realização. caso o pedido de licenciamento não 
venha já acompanhado do respectivo parecer com os elementos necessários 

Arti j(0 64.D
 

Emiss ão da hcença para a rt'a lil açào de tcguetras e queimad as
 

A licença emitida fixará as condições que tenham sido definidas ou im postas no 
licenc iamento. 

CAPíT ULO IX
 
U CEl'iCIAMENTO no EXERCícIO n A ACTI\'IIlAlJ E DE UEAUZA ÇAo n E
 

L EILÔ ES
 

Arti~o65 .D 

Licen ciam ento 

A realização de leilões em lugares publicas carece de licenciame nto municipal. 

Arl i:;o6fi .O
 
Proced imen to de licenciamen to
 

I.	 O pedido de licenciamento da realização de um leilão é dirigido ao Presidente da 
Câmara Mun icipal, com a antecedênci a mínima de 15 dias, através de requerime nto 
próprio , do qual deverá consta r a identificação completa do interessado (nome, firm a 
0 11 denomi nação), morada ou sede social e será acompanhado dos seguintes 
documentos: • 
a) Fotocóp ia do Bilhete de Identidade ; 
b) Fotocópia do cart ão de Identificação Fiscal ; 
c) Local de realização do leilão; 
d) Produtos a leiloar; 
e) Data da realiza ção do leilão 

2.	 Quando o requerente da licença for uma pesso a colcctiva, o documento referido na alínea 
a) do número anterior respeita ao titular ou titulares do respectivo órgão de gestão ou 
direcç ão. 

Arti~o 67.0 

l: rni s ~ ão da licença par a a realização de leilões 

A licença emitida fixará as condições que tenham sido definidas ou impostas no 
licenciamen to 

Arti go 68.D
 

Com unica ções
 

18-24 
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Escritura de locação finance ira na 

modalidade de "leaseback", com compra 

e venda de nove (9) Lotes de Terreno no 

PP do Centro e posterior opção de 

recompra.-- ·····--------------·----------.·· 

"," '-- - No dia vinte e oito de Agos to de dois mil c três, nesta Cidade de A..-eiro. 

Edifício dos Paços do Concelho, perante mim, Célia Maria Pereira Branco de 

Barros Nunes , Chefe de Divisão. em substituição do Notário Privativo da Câmara 

Municipal de Aveiro, por despacho de vinte e dois de Abril de dois mil e dois. 

compareceram como outorgantes:--- -----·-·--------·· ·· ·-···-------- · ··· · · ·---------

-..•.• - Primeiro - Dr. Albeno Afonso Souto de Miranda, casad o, natural da 

Freguesia da Glória. do Concelho de Aveiro, onde também reside, na Rua do 

Loureiro. Presidente da Câmara Municipal de AvcilO[ no uso dos poderes 

concedidos pela alínea a). do Anigo 68°, da Le i n." 169/99, de 18 de Setembro. na 

nova redac ção co nferida pela Lei n." 5-Af2002, de onze de Janeiro. e. corno tal. 

outorgando em nome do Municipio de Avei ro, pessoa coíccttva de direito público 

número 505 93 1 192. de acordo com as deliberações das reuniões da Câmara 

Municipal de cinco de Dezembro de do is mil e dois. de vinte de Março e vime de 

Junho de dois mil e três. e da Assemblé ia Municipal de catorze de Janeiro de dois 

mil e três. conforme consta nas respectivas acras e é do meu conhecimento pessoal. 

-------- Segundo - De Rui Miguel da Costa Leite. casado. natural da Freguesia de 

Vila Chão do Conc elho de Vale de Carnbra. residente na Rua de Camões, numero 

setecentos e três. no co ncelho do Porto. portador do Bilhete de Identidade número 

6966 197, emitid o pelos Serviços de Identificação Civil de Lisboa, em trinta e um 

de Julho de mil novecentos e noventa e oito. que outorga na qualidade de' 



procura dor substabelec ido e em representação do "BANCO BI' I, S.A.", sociedade 

aberta, com sede na Rua Tenente Valadim, número duzentos e oitenta e quatro . 

4100-476 Porto, pessoa colectiva identificada pelo número 50 1 214 534, com o 

capital social de setecentos e sessenta milhões de euros (€ 760.000 .000.00 ). matri

culada na Conservatório do Registo Comercial do Porto sob o número trinta e cinco 

mi l seiscentos e deze nove (35.619). ----- -- ------ ----- - -.-. -. -. --- ---------

_. _-- -- Reconheço a ident idade do primeiro outorgante, na qualidade em que 

outorga , por ser do meu conhecime nto pessoal, e verifiquei a identidade do 

segundo outorgante pela ex ibição do Bilhete de Identidade já descrito. bem como li 

qualidade de rep resentação e a suficiência de poderes para o ecto. de aco rdo com o 

teor da fotocópia da procuração outorgada em três de Janeiro de dois mil c três. no 

Quarto Cartório Notarial do Porto e extraída em vinte e sete de Agosto de dois mil 

e três, no Ca rtór io Notaria l de São João da Madeira, f om substabelecimento 

outorgado em sete de Jane iro de dois mil e três, com Termo de Autenticação 

exarado no m esmo dia, no Oitavo Cartório Notarial do Porto , os quais arquivo no 

maço de documentos referente ao presente Livro de Notas. ---------------------------•• 

-------- E por ambos os outorgantes. em nome das suas representadas, foi dito; 

Que, na sequênc ia do "Concurso Público Internacional para Prestação de Serviço s 

de Locaçã o Financeira IH! Modalidade de Leaseback", promo vido pela Câmara 

Municipal de Aveiro e cujo anúncio de abertura foi publicado no " Diário da 

República" - IH Série de dez de Fevereiro de dois mil e três, e em cumprimen to 

das respectivas deliberações de cinco de Dezembro de do is mil e dois. de vinte de 

Março e de vinte de Junho do ano de dois mil e três. foi adjudicado pela 

representada do Primeiro Outorgante à representada do Segu ndo Outorga nte a 

prestação do serviço financeiro concursado .: aprovada a correspo ndente minuta 

http:milseiscentosedezenove(35.619
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na segunda pan e do numero dois da cláusula primeira, inicia-se no dia da outorga 

da presente escritura, tendo a duração de quinze (15) anos.•••••••••_ ••.••••••••••••••.• 

••••••• CLÁUSU LA TE I~CE IRA --- .- - - -- ------- - -••------------•• 

em • A representada do Primeiro Outorgante, na qual idade de locatária. pagará à 

representada do Segundo Outorgante, na qualidade de locadora, lima renda 

trimestral constante e postecipada, com os seguintes valores e condições: ._ •••••••• 

It) no valor das rendas foi considerado o valor da aquisição (estipulado no numero 

um da cláusula primeira) acrescido do valor da siso â taxa legal. o prazo do 

contrato de 15 anos, o valor residual de 5%, a periodicidade trimestral das mesmas, 

mais os juros, tudo nos termos das cláusulas constantes do documento 

complementar que arquivo e que os outorgantes, em nome das suas representadas. 

declaram conhecer perfeitamente e aceitar.· ···· · ·· · ·· · ··· · ·•••••••••-----.---- •••.••••••••• 

-. CLÁUSULA QUA RTA - -~- ~ -•.••••••••••.••.••.••••.•••.•••••••••••••••.••••••.•.•• 

UnI ' O montante global máximo do investimento da representada do Segundo 

Outorgante. locadora, é de quinze milhões. cento e oitenta mil curas (€ 

15.180.000.00), deduzido do valor do imposto de sisa á taxa legalem vigor.· ······ ·· 

Dois - A representada do Primeiro Outorgante, loc atária, suportara todos os 

encargos (inclu indo impostos, taxas, emolumentos e registcs) directamenrc 

decorrentes do presente contrato.· -·-· -·---- -· ----------· ------------------· -·-- •••••••••_ ••• 

Três • A representada do Segundo Outorgante não cobrara quaisquer U lSIOS de 

avaliação dos imóveis subjacentes à presente escritura - refer idos no número um da 

cláusula primeira e melhor identificados na relação anexa que dela faz parte 

integrante - como também não cobrara quaisq uer comissões de preparação e 

montagem do presente contrato. sendo ainda exclusivamente responsável pelos 

CUSlOS advindos da fiscalização prévia do Tribunal de Conlas.--- -· -· -.. ·- ....-· --· --·
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••••_. - CL.ÁUSULA QUI NTA . - - --.-- - - ••••••••••- ••••- .- ••••- ••••••--------

l Jm - Dada a natureza imperec ível e não deterioráve l dos imóveis objec tn da 

presente escritura publica. a repres entada do Primeiro Outorgante, locatária. não 

contratará qualquer apólice de seguro dos mesmos, sem prejuizo do disposto nos 

números seg uintes da presente c láusula . --------- ------------- -----------------------

Ilnis - A represen tada do Primeiro Ou torgante. loca tária, compromete-se a dar 

imediato conhecimento à represe ntada do Segundo Outorgante. locadora. de todos 

os actos ou pretensões , de que tenha conhecimento. que ponham em causa os 

direito s des ta ou que lhe possam acarretar prejuízo, mais se com prome tendo a 

lançar mãe de lodos OS meios j uridicos ao seu alcance para proteger os seus 

próprios direi tos sobre os imóveis locados.····-· ---------- --------------------------••••.• 

T rh • A representada do Segundo Outorgante, locadora, desde já autoriza a 

Primeira Outorgant e, loca tária , a cfcctuar quaisquer trabalhos de limpeza e/ou 

demo lição no Terreno objc cto do presente contrato , ficando es ta ultima 

inteirarncn tç responsável pela assunção da respo nsa bilidade por eventuais prejuízos 

advindos da execuç ão dos lIlesmos.•••••••••.• •••-••------------------

-- C I,AUSU l ,A SEXTA ._ ••.-.•_ .. ••••_ ••••••_ •••••_ ••••••_ .•-._._•••••••_ •. 

U111- A representada do Segundo Outorgan te , locadora, desd e já se com prome te a 

revender li representada do Primeiro Outorgante. locatária, os imóveis objecio da 

presente esc ritura - referidos no numero um da cláusula primeira c melhor 

ideuuf icados na relação anexa que faz pane integrante desta escruurc publica - . 

to tal ou parcialmente. quer no termo do período de vigência da locação. quer no 

decurso desta. --------------- .•. -•.•.• --.-- .. -...-...-.-.--.-.-.--.-. ---------

Dois - O preço da revenda da totalidade dos referidos imóveis. quando tiver lugar 

no termo do período de \ igêncie da locação. será de setecentos e cinq uenta e nove 

http:�.-�.�.�
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mil curas (€ 759.000,00), o qUo11constitui o valor residual da locação financeira ora 

contratada. e que deve ser pago na data e contra a outorga da correspondente 

escritura pública de compra e venda. •••- ••-------------------------••••---------------•••.• 

T r ês • A representada do Primeiro Outorgante, locatária. devera notificar a 

representada do Segundo Outorgante, locadora, da sua intenção de exercer o direito 

de recornpru com, pelo menos, trinta (30) dias de antecedência relativamente ao 

termo do período de duração da locação, por carta registada com aviso de recepção 

Quatro - A escritura pública de compra e venda dos referidos imóveis será 

outorgada até ao final do segundo mês imediatamente subsequcnte ao termo da 

locação, competindo a sua marcação à representada do Primeiro Outorgante, 

locatária, que disso deverá notificar li representada do Segundo Outorgante, 

locadora, com pelo menos quinze (15) dias corridos de antecedência, por carta 

registada com aviso de rccepção.--- ------------- ------··--r· ·· -· -------· · ·· ----------

Cmcn - Se, porventura, a representada do Primeiro Outorgante, locatária. exercer o 

seu direito de recornpru, relativamente a apenas parte dos imóveis ora locados 

dctenninadofs) lotcés] -, o respectivo preço de venda será encontrado pela divisão 

do valor residual pelo número de metros quadrados de área ao solo da totalidade 

dos lotes de terreno objectn da locação nessa data, pela posterior multiplicação 

desse resultado pelo número de metros quadrados de área ao solo do lote ou dos 

lotes de terreno objecro do direitode recompra exercido. -••---------•••••---------••• 

••••••• C I,AuS ULA SÉTlt\ t ,\ •••••- •••------------- - - - - --.- 

t.m • A representada do Primeiro Outorgante, locatária, podere exercer 

antecipadamente o seu direito de recor npra dos imóveis ora locados, não 

aguardando pelo termo da vigência da locação, desde que não se encontre em mora 

e notifique a representada do Segundo Outorgante, locadora. dessa intenção com, 
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------ CLÁUSULA OIT AVA ------•••••••••••••••••••••---•••-----------------------

Um • Mediante prévio consentimento escrito da representada do Segundo 

Outorgante. locadora. a representada do Primeiro Outorgante, locatária, poderá ce

der a terceiros. lotai ou parcialment e. a posição contratual que para ela advém do 

presente cont rato de locação financeira ora reduzido a escritura pública. --- ----------

lJob - Se a representada do Primeiro Outorgante, locatária, fize r uso da faculdade 

consignada no parágrafo anterior relativamente a apenas algum ou alguns dos 

imóveis objecto da locação. aplicar-se-á. com as devidas adapta ções. o prev isto nas 

antecedentes cláusulas sexta e sétima, designadamente no que respe ita ao 

ajustamento do montante das rendas e do valor residual, sem prejuízo de outras 

condi ções que. j ustificada e fundadamente. a representada do Segundo Outorga nte, 

locadora. fixe para dar o seu conse ntimento. ------ ••••••••••••••••••- ••••-.-.-----.---

- ._- CJ.ÁUSli LA l"Ii O.'\iA --------------------------.-----••- •••••- --------. -. 

UIII - A mora da representada do Primeiro Outorgante. locatár ia. no pagamento das 

rendas devidas. determinará o vencimento de j uros a taxa do contrato , tal como 

referenciada- no documen to complem en tar que fica arquivado. acrescida duma 

sobretaxa de do is pontos percentuais (2%), se e enquan to não for exe rcida pela 

represent ada do Segundo Outorgante, locadora, a faculdade de rescisão do cont rato. 

Dois - A mora da representada do Primeiro Outorgante. locatária, no pagam ....mo 

das rendas devidas á representad a do Segundo Outorgante. locadora, somente 

constituirá fundamento de resolução do con trato quando se prolongar por mais de 

noventa (90)dias.--- •.••••••.••-.- --•••••••••.••••••.•.••••••.••••.••••••••••••.••.•••••.••••••• 

Tr ês - A represe ntada do Segundo Outorgante, locadora. quando pretenda exercer a 

faculdade de resoluç ão do contrato. devera notificar a representada do Primeiro 

Outorgante. locatá ria. dessa intenç ão . por cana regisrada com aviso de recepção. 
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fixando-lhe ainda um prazo de trinta (30) dias para que d a possa satisfazer as 

obrigaçõe s contratuais em falta, obstand o ass im à pre tendid a resol ução. ------ -------

Quatro . A resolução do contrato poderá operar -se por acordo, com a forma te

galrnenre exigida para a sua celebração, ou por comunicação escrita devidamente 

fundamentada. regjstadae com aviso de recepção. ou ainda j udicia lmente. 

Ci nco - Em qualquer dos casos, sendo o contrato resolvido pela representada do 

Segundo Outorgante. locadora, a representada do Primeiro Outorgante, locatária. 

deverá restituir-lhe os imóveis objccto da locação, continuando subordinada as 

[1:'Spc'CliV8S obri gações contratuais enquanto não fize r c, designadamente. ao{1 

pagamento das rendas que forem devidas c se vencerem até efectiva entrega dos 

imóveis. --------------------------------------. - - --••- ••- •••••••••--- --••••---- .--. -

Sel s , O incu rnprimcnto das d isposi çõe s do presente Contrato será, no ma is. sanei 

onado nos termos gerais de Direito, designadamente no qqe concerne ao ressarci

menta dos prej uízos decorrentes desse eventual incumprimento para a respec tivo 

contra-parte.con tratual. --------------------------- .- •.• ---------------------------------••••• 

-•••••• C LAUS ULA DÉCl l\.IA -••••.•••••••---- -------------------------------------••••••• 

Um - Em gara ntia do cumprimento das obrigações pecuniárias assumida s no 

presente co ntrato. a representada do Primeiro Outorgante consigna a favor da 

representada do Segundo Outorgante as receita s que lhe cabem. conforme o 

disposto no n." 7. do Art."24°, da Lei n." -12198, de 6 de Agosto. -•••------------------

I)uis - Para eteuos do numero anterior. a represemadc do Primeiro Outorgante 

obriga-se a aprovar e fazer aprovar, hem como a obrcr. todas as deliberações, 

autorizações c consentimentos necessários à consignação de receitas referidas no 

Illlmero anterJor.---------------------------------------------------------------••••.•.•.•.••••••• 

T rês - A representada do Segundo Outorgante fica desde já autorizada a receber as 

http:anterJor.---------------------------------------------------------------����.�.�.�.�������


verbas consignadas dirc ctam enrc do Estado, ate ao limite das impo rtâncias 

vencidas e não paga... --•••- . - •••••••- •••••••••••---•.•••••••••.•.•••••----

Qu a t ro - Em caso de incump rlmen to por parte da representa da do Primeiro 

Outorgante de qualque r obrigação assumida com a repre sentada do Segundo 

Outorgante, fica est e autorizado a utilizar as import âncias assim obtidas para 

sat isfaze r as responsabilid ades em dívi da. •••••••••_. - ••••••.•••-••-, --

•••••••• CLÁUSllLA DÉCIMA. PRIMEIRA _ .__ •0 ••• 

Um • O presente contrat o caduca no caso de expropr iação total dos imóveis 

locados; A Indernnizaçâo a tribuída pertencerá â representada do Segundo 

Outorgante, locadora. até ao valor de com pra antecipada previsto na presente 

escrit ura, devendo o eventu al remanescente ser entregue fi representada do Primeiro 

Outorgante, locatária.••••••••--.• •--------------•••••••--------------. -- -- ---------.•••••••• 

IJois - Se o mon tante da indemnizaçâo at ribuída ti repres entada do Segundo 

Outorgante, locadora , for inferior ao valor da comp ra antecipada, a representada do 

Primeiro Outorgante, locatá ria, entregar-lhe-á a correspo ndente diferença c. se 

superior, essa diferença será entregue pela representada do Segundo Outorgante, 

locadora. arepresentad a do Primeiro Outorgante, locatária . ------- --------------------

( rês - Em caso de expropriação de apena s pane dos imóveis ora locados. o con

trato cont inuará a prod uzir os seus efe itos em relação aq ueles que não forem ob

jecro de expropriação, procedend o-se ao ajus tamento do montan te das rendas e do 

valor residual na propo rção da indem nizacâc que a representada do Segundo 

Outor gante, locadora. haja recebido pela ex propriação . ------. -••••••••••••••••••••••- -~ -

------- OIS I'( )SIÇÔ ES F I~A IS ------------••••-.• ------------------------------.----------

Um - As relações deco rrentes do prese me contra to ficam suje itas: ---•.--------------

a) ao claus ulado des ta esc ritu ra púb lica, na qual se consideram integrados o Ceder



do visto de sete de Agosto de dois mil e três.---- --- --------------------------------------

- As sisas devidas por esta transm issão, nas importâncias de 80.06 2,52 f , 

129.990,32 e,129.990,32 €, 67 .155,12 €, 67.155,12 €, 125.853,67 €, 92.367,75 €, 

82.314 .12 € e 151.589,92 €, foram pagas na Primeira Repartiç ão de Finanças do 

Concelho de Aveiro, nesta data, de acordo com as cópias de Termos de Declaração 

números 005 1/565, 566, 567, 568, 569, 570, 571, 572 e 57312003, Cód igo 8026. --

-----••• A Autarquia está isenta do Imposto Municipal sobre Transmissões, nos 

termos da alínea a), do nO I, do Art." 27", da Lei n" 26/2003, de 30 de Julho, e 

isenta do Imposto de Selo, aprova do pela Lei n" 150!99, de 1 I de Setembro.- -------

-------- Arquivo no maço de documentos referente ao presente Livro de NoTas:-----

a) a re lação identificat iva dos imóveis objecro da venda e locação ora contratada; -

h) o Anúncio, o Programa de Concurso e o Caderno de Encargos do já refer ido 

"Concurso Público Internaciona l para Prestação de Serviços de Locação Financeira 

na Moda lidade de Leaseback"; ------------------------.--••-~-------------------------- --- - - -

c) a proposta apresentada pe la representada do Segundo Outorgante, locadora, no 

âmbito desse mesmo concurso . - -----------------

d) nove certidões passadas na Conservat ória do Registo Predia l de Aveiro em 27 de 

Maio de 2003 , das quaais constam os indicados elementos registrais dos imóvei s 

ora vendidos c imediatamente locados; -------- •.••-------------------------.-- .- •••-------

e) declara ção da qual constam os indicados elementos de ident ificação da 

socieda de comerc ial representada pelo Segundo Outorgante; -

l) certidões das deliberações tomadas nas reuniões da Câmara Municipa l de Aveiro 

em 5 de Dezembro de 2002 , 20 de Março e 20 de Junho de 2003; -------- •••.--------

g) certidão da de liberação da Assembléia Munic ipal de Aveiro tomada na sua 

reunião de 28 de Março de 2003; ------------------- -----------------------------------------
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h) nove term os de decla raç ão de sisa ; ----------.-•••••••••••••••••••••. .••--------------- 

i) declaração em co mo a representada do Se gundo Ou torgante, locadora. não se 

encontra em nenh uma das situações previstas no n° 2 do arts. 33° do Decreto-Lei nO 

1'17/99, de 8 de Junho ; - - - ----------- - - . -••••••- •••••••••••••• .•.• .•• 

iJ ce rtidão negat iva de divid as à Fazenda Naciona l. emitid a pe ja Repertiçâc de 

finanças do Porto - 6 Bairro , em 15de Maio de 2003;·--- - - - ··- --- --

I) decler açâo negative de dividas. emitida pe lo Inst ituto de G~ Fina nce ira da 

Segurança Socia l em 16 de Junho de 2003;-·--- - ------------····

m) duplicado do Modelo 22. ccmprcvetiv c da decl aração dos rendimentos do ano 

de2002; .- -------------------------------- .. - - - - - --.-- --------- --

n) fotocópia da procuração e substabelec imento. - - - --------------••••••- .

_ ••• f o i-me exibida cert idão ma tricial. emitida na Primei ra Repartição de 

Finanças do Concelho de:Aveiro, em 28 de Agosto de 200? ,.---.----.-----------------

••••_ Esta esc ritura fo i lida aos outo rgan tes e feita a explicação do seu con teúdo e 

e feitos, em voz alia e na presença simultân ea de todos os inten..enientes.·······------· 
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